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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI,o DE EDITAI. E MINUTAS

ClIR’1*11 fICO que na elaboração do Edital, c da minuta do Instrumento Contratual, rclativos à

aquisição de produtos de higiene para garantia dos dircitos à saúde c intcgridadc da pessoa idosa.
em conformidade com a l)clibcração nc) 019/2023 – CI':DI/PR. foram utilizadas as minutas
padronizadas disponibilizadas pcla Procuradoria Jurídica do Município,

Mcrccdcs – 1)11, 04 de outubro de 2024

LAERTC) N 3:1::: ii:rAr:T;;N
WEBER:0453 w-t Bl b 1-04r,+04/1988

0421 988 =:a)1 ío:„(L
l Jaerton Weber

PI(EFE l’l'o/+R\

n\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

Cl:11’1-11"iCO que a contratação pretendida relativa à aquisição de produtos de higicnc para
garantia dos dircitos à saúde e integridade da pcssoa idosa, cm conformidade com a I)clibcração
n'’ 019/2023 – C:EDI/PR, já prevista no orçamcnto c destinada à manutenção de ação
prccxistcntc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16,
1 e II, da 1.ci de Responsabilidade 1 fjscal.

Mcrccdcs – 1)11, 04 de outubro de 2024

LAERTO N 3;'Iii= p'„ F/\:1;EN
WEBER:04530 WF-Bt R:04530421988

42 1 988 :3T:: 9:;TI:„04

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PI.AN EJ AMENTO,

ADMINIS']'l{AÇÃO E FINANÇAS

=\

,/--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Ofício n." 161/2024

Mcrccdcs, 04 de outubro de 2024.

I':xmo. Scnhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa ltxcclência a competente autorização para abertura de

Processo l,icitatório, na modalidade PRI«:GÃO lII.I':’l'R(")NICO que tem por objeto a aquisição de
produtos de higiene para garantia dos direitos à saúdc c intcgridadc da pcssoa idosa, em
conformidade com a Deliberação n') 01 9/2023 – Cl11)1/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigaçõcs decorrentes do Processo I.icitatório supra indicado. o pagamento será cfctuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

r\

02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
Elemento de despesa: 33390302 1

Fonte de recurso : 9004

Anexo ao prcscntc, a Portaria n.'’ 169/2023, na qual está designado o /\gente dc

contratação/Prcgociro, bem como os membros da l':quipc dc Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no l)iário Oficial, anteriormente à publicação do I':xtrato dc I':dital dc l.icitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo-nos.

Atenciosamente,

EDSON 3=::;dp(:r FDEbmNÍ

KN A U L:88632 KN/\U 1 :88632350900

350900 ::3::::o::'-É:'-04

Edson Knaul
SECRi':'i'ÁRIO DE Pi.ANE.JAMEN’i'O,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/''\,.

DE: ICI)SON KN/\UI, – Sccrctário dc Plan. Adm. c l"inanças
PARA: l.AI':11’10N Wl113]':R – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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PORTARIA NO 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Arligo 71, II, “a” e “c*’ da Lei
Orgânica do Municipio,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações
e contratações diretas nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, corno Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’
de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan
Weber, matrícula n' 141712: Simoni Berger Ristow, matrícula n' 116408; Nilrna
Eger, matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n'’ 104426; e Sidiane
Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 3'). Esta Portaria entra ern vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023
/

f; ;: ..4/-,„~, ':„ „ „J'xÁ-.'.\
Laerton Weber
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Município de Mercedest
b:/&ba+ Estado do Paraná

Município de Mercedes

Objeto: Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúdc c integridade da
pcssoa idosa, em conformidade com a Dclibcração n'’ 019/2023 – CI1)1/PR.

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, cxccto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ng 14.133/21
para aquisições e serviços comuns.

,o\
A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais
essenciais, dispensando sua verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência
durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela

contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações.
A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias
A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos
específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência

Não: não atende plenamente a exigência

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

.'-',

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação
da instrução.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc, )

Será feito

postcrlOImcntc a
este documento

Ho) Não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedesl

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Foi adotada a forma eletrônica para o -bAeG
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?i'

Sim

A autoridade competente designouÓsÀàentés-
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?'i'
Foi certificado o atendimento do principio ii–a–
segregação de funções? '"

Consta documento de formalização de demanda?“

Sir11

Siln

Siri1

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?"’

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias:

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?~'i'i Sinl

Simo Estudo Técnico PrbliúihLr éúÃbÚbi-a-–Ló menol--J
descrição da necessidade, a estimativa do

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabiIIdade da contratação?i*
Há AnálIse de Riscos?*

Consta justIficativa para a ausência dos itàb iM–
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?*i

Houve manifestação justificancmáàirhiÀs - d&
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?*“
Há termo de referência?*i'i

Não
Sin;

Sim

sIT11

siIi;Foi certificad J ; utiliúçáb ai–fnicid-ãÉ-- de minutas
padronizadas de Termos de Referência da

Procuradoria Jurídica do Município, ou as contidas no
catálogo eletrônico de padronização, ou houve
justificativa para sua não utilização?”“

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes, pr. gov.br
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Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
Pregão

eletrônico
conformc capa

(pg_1_) 49 I':c+ital
Portaria
169/2023

páá li ú78 cil)
l’:dital

1)cc;cIo
242/2023

Item 11 cio ’1-III
Certidão de l"é

Pública

Pág 66 a 74 do
lldital

mc 1-b--db ls13ls

Item 12 db l’:'l P

Pág 3 1 a 65 do
Ildital

Certidão



Município de Mercede
wd

EM Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )
mo uvc

alterações
Tendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
(5 tR -contdinpla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de

seleção do fornecedor, estimativas do valor da

contratação, adequação orçamentária, especificação
do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo (quando for o caso), especificação da

garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica (quando for o caso), avaliação da

necessidade de inserir como obrigação do contratado

a execução de logística reversa, formas, condições e
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste
(quando for o caso)? *“

Caso o TR coniÚÚplé exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo""?

Caso o TR éint-à indie exiàê-A éias de àualÊficação
técnica, elas são específicas e objetivas?
Caso o TR conibm-fiI-i exigências dàqualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para : a) entrega imedIata; b)

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não

dispensá-las?’'"ii

Fbram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?*“iii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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,n'\ Não se aplica

'iqãii iii)licà

SIm Não houvc

alterações
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Estado do Paraná&m

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Rm estão instruídos com o edital da licDo
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável

consta do edital da licitação?**
Foi utili;ado modelo padronizado de edital ou

justificada sua não utilização?**i

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índIce de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado? *’'"

Caso t enhasido veaadá a i)ÜÚpaçào ;ie
cooperativas, consta justificativa nos autos?’'»'i'i

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos?**'“

Sim

Não séiilÚéli

SiLr

Sin1

gim

Não se aplica

-girl;

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Consta orçamento estimado com as com) &
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?**“
Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto ? »"i

Sim

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do
local do

processo em

qüe foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / etc. )

Política Pública

“Compra
IVlercedes

Itcm 4.13 do
lldital

Item 12 do
’lcrnlo dc

Referência

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Ceriidão de Fé

Pública



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EIVI GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

Há 3 pelo
menos

orçarnentos
para cada item

Fãnl ;) à com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo?**“ii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados?’'’"’:"

A pesquisa de preços contém, no mínimo, 1 - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; VII – memória
de cálculo do valor estimado e documentos que Ihe

dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 19 do Decreto n.9 036/2023?
XXIX

Sim

g+b\

Não se aplica

Sim

\

Foi certificado-quéforafn pribrizadoC na pesqÚisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? ***

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov. br
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l“ornrali/ação de
I)cnr anda

Não se aplica
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI )

M üb–&ãatação concluída há mais dmã
xxx

Nos casos de utilização de pesquiia diieta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? *”d

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para
divulgação do edital ou certificado que haverá a
devida atualização caso ultrapassado esse prazo?**’“'i

Caso realizada pesquisa direta com fornecedorbs, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da

licitação?***i“

Caso realizada pesquisa direta coin fornecddores, foi

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa iurídica – CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável ?’'’'’'~’

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta
à solicitação feita?*’'»'~’i

Consta dos autos a motivação ioiire o momento da

divulgação do orçamento da licitação?***~’i'

Tratando-se de contratação club en\;óiva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração 'sgb[9 adequação orçamentária e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Si m Há três

orçamentos

/'bR

Sim Certidão de fé

pública

Sim Certidão de íé

pública

Sim

n\

Não Os consultados

responderam

Não se aplica

Não ic aplicà



Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEt )

Mt ra ?***„:“

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo emA
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fIs. / SEI etc.)
Item 1.4 do ’1-R=o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi

certificado que não se enquadra como bem de luxo?
XXXIX

Sim

foi- -certificadÓ- ãé–1 -Jmáoe i)agamento
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições? ’'1

Há justificativa para não utilização de sistema de

registro de preços?’'1'

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada ?*1''

Há manifestaçáÓ sobre o atendimento do princípio da

padronização?*"“
Há manifesta(ão sobre o atendimento do princípio do

parcelamento?*li“

Sim

Sim Item 13 do 1':'1*P

Slln Itcnr 3 dc> 1)1''1)

+n\.

Não

Sim ltcnr 8 do

ltstudo 'l'écnico
l)rclinrinar

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens
de natureza divisível, com valor superior a
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou
justificada sua não previsão?
Nb caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite
percentual de até 25% do total, independentemente
do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?*'“

Não se aplica

Não se aplica

Sim Itcnr 1 1 do
lcrnrc) dc
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende

plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fIs. / SEI etc.)
Referência c
certidão de

I)esposa
Ordinária

Lcú3 1)IFI )
f,’+\,

ãiÚiÚ infÓ+IMo do uio ou justificativ;'-à;fàúà
utilização de catálogo eletrônico de padronização?*1*"

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?*1“ii

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração?*1“iii

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens (quando houver
a opção de compra ou locação do objeto)?*''*

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sinl Conforme item
5 do I':’l'l)

Mercedes-PR, 04 dc outubro dc 2024

$1-»wa h-%' tJ::-
Simoni Ber}}/cr Ristow

Membro da Equipe de apoio

#1H b\
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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRiO.

Trata-se de processo administrativo licitatório encaminhado a este órgão consultivo,

para análise da regularidade jurídica do planejamento e da minuta de contrato e de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por item, que tem

por objeto a aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e a integridade

da pessoa idosa, em conformidade com a Deliberação n'’ 019/2023 –C:EDI/PR, no valor

estimado de R$ 19.367,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta e sete reais).

Os presentes autos encontram-se até o momento instruídos com os seguintes

documentos, pertinentes à presente análise:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-05);

• Certidão de adoção de modelo DFD (fl.06);

• Deliberação n'’ 019/2023 – CEDI – PR (fls.07-37);

• Memorando n'’ 02/2024 entre as Secretarias (fls.38-59)

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 60-67);

• Certidão de adoção de modelo ETP (fls.68);

• Pesquisa de preços (fls. 69-88);

• Certidão de Fé Pública na coleta e estimação de preços (fls.89);

• Mapa de formação de preços (fl. 90);

. Termo de Referência (fls. 91-123);

• Certidão de adoção de modelo TR (fls.124);

• Minuta de Edital e Contrato com anexos (fls. 125-169);

' Certidão de adoção de modelo de Edital e Contrato (fls.170)

• Certidão de indicação de Despesa Ordinária (fl. 171);

• Oficio n'’ 161/2024 ao Exmo. Sr. Prefeito, previsão orçamentária (fl. 172)

• Portaria n'’ 169/2023 designando Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl. 173);

• Lista de verificação da regularidade processual (fls.174-181);

p#nHib

b 7n\b\
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Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer, caso haja necessidade.

É em síntese o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica

A presente manifestação jurídica tem o esdopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade do certame, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril

de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor uma fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o

administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos

administrativos .

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do Objeto da contratação, suas

características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente se muniéiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a

sua adequação às necessidades da Administração Pública.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.

#+-'b\

/+n\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Nos termos do art. 37 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada

pelo Decreto n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual estã

dispensado para o exercício de 2024.

Da utilização do Pregão eletrônico como modalidade de licitação.

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, aparenta ser

a mais adequada, pois os bens a serem adquiridos foram qualificados como bens comuns pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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unidade técnica conforme trata o art. 6'’, XIII, e o art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, e também

o item 4 do Estudo Técnico Preliminar. Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI, da Lei n'’

14. 133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto, através da modalidade de Pregão,

haja vista que o critério de julga;nento adotado foi o menor preço por item.

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme trata o artigo 64 do Decreto n'’ 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços

- SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

dn'k

Neste caso, verifica-se que a Administração Pública justificou no item 13 do Estudo

Técnico Preliminar, que o sistema de registro de preços não será utilizado, tendo em vista que:

“ A aquisição será realizada em um único pedido, contemplando a quantidade total, uma vez

que o quantitativo foi defInido levando em consideração a utilização precisa pela Secretaria

de Assistência sociaF’ .

/=\
3- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante ainda durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos acima citados foram juntados respectivamente

neste caderno licitatório, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise

de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme consta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@rnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



«'=-'--••-••Mn-='-n n= P =liaE»ÜUnILf:=

J

Município de Mercedes IB @
Estado do Paraná J

também no item 09 do Documento de Formalização de Demanda , e no item 10, inciso IV do

Termo de Referência, que justificam a dispensa da análise de riscos na contratação de objetos

de baixo valor ou baixa complexidade.

Embora estes documentos sejatn de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações a título de orientação jurídica.

Documento para Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos

os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021, conforme o art. 18,

I, e §l'’, e o Decreto municipal n' 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá

elaborar estudo técnico preliminar da éontratação, visando a viabilidade da contratação.

Tal documento foi definido como parte inteàrante da primeira etapa do planejamento de

uma contratação pública, que caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser

resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e

ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá fundamentar o termo de

referência, conforme trata o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031,

de 2023

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos

previstos no art. 7'’, do Decreto n' 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,

do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão

conter:

P-4\

PH•\

hM

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do ihteresse público;
11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
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a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da sdlução cardo um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina

JP-b\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1,

de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso, verifica-se que a

Administração Pública juntou o estudo tébnico pre-liminar às fls. 60-67. Percebe-se ainda, que

de um modo geral o referido documento contém os elementos exigidos pela legislação e

também pelo Decreto n'’ 03 1, de 2023 .

,+\ Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de Matriz de

Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n,'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do

Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e de baixa

complexidade, conforme justificativa no item 10 do termo de referência (fls. 91-123).

X
bh

êt
h
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Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise, conforme trata o art. 19, IV, da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo, conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Posto isso, o art. 6c), XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Terrrto de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descriÇão da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de mediçãb e de pagámento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de- documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo

de referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

11 - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
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Assim, a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional,

devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação, conforme

o art. 6'’, Ll, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise

eminentemente formal, verifica-se que o Termo de Referência contemplou, em geral, as

exigências contidas na legislação acima citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado preço unitário máximo por cada

item, conforme o all. 6'’, XXIII, "i", art. 23, g 1'’, I, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

o\ Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem

técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e

das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não

nos parece ser o caso.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme

trata o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para

assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais

não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

r\

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária adjudicação por itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao Princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de compras, para a aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados ainda o art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n') 14.133/2021 :

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

+n\

Ademais, conforme o art. 40, V, “b”, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021, o princípio do

parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento licitatório contemplou o princípio da

parcelamento do objeto, pois prevê a adjudicação por item, seguindo assim a orientação geral

da legislação.

n\
Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11, IV, art. 18, §l', XII, e §2', da Lei n' 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;
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Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo

a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de forma a não frustrar

a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública tratou do referido

assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar, acostados (fls. 60-67), que “ embora a

aquisição de produtos de higiene básica apresentem algum grau de impacto ambiental ao longo

do seu ciclo de vida, podem ser adotadas diversas medidas mitigadoras, minimizando assim a

poluição do meio ambiente. ”. Tal análise, é de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante da aquisição, bem como da empresa contratada, demonstrar tal segmento,

não cabendo assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não,

de impactos ambientais a serem tratados na aquisição dos referidos bens de higiene básica.

o\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser que a atribuição não afeta à formação jurídica e

ao prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o

que preconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme

consta no item 9 do Termo de Referência, e também no item 3 do Documento de Formalização

de Demanda, a partir dos dados coletados por meio. de pesquisa junto a potenciais fornecedores

da região.

n\

\
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Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.' 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno

porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo

admitido. Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão:

Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas empresas, os valores
de referência devem ter por base orçamentos com ampla pesquisa de mercado e
abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios eIn favor das

microempresas e empresas de pequeno porte, o procedimento licitatório não deixa de visar a

contratação mais vantajosa para a Administração Pública (princípio da economicidade).

( )

( ,)

a\

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio.

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fls. 173, de documento tipo

Portaria de n'’ 169 de 03 de Abril de 2023, que comprova a designação do pregoeiro e também

da equipe de apoio, conforme o art. 8'’, §§ l'’ e 5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e também no Decreto

municipal n'’ 032, de 2023 .
n,

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
r
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com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisíve1, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas c empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n' 162. de 2015;

e De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, ,11, do Decreto n'’ 162, de 2015.

+n\

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n') 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n')

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

Il e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento , diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contratação, por item, não

ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o certame destinado exclusivamerrte a

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsão constante do

item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

/n'\
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Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.' 012/2009, com

a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta Gom quórum qualificado, possui força normativa e

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § 1'’, I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediante processo licitat6rio destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte.
§l' As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

(, )
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Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

A região de Mercedes - PR, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar

Municipal n.a 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de

2024, é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição géogránca, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu anexo único, que instituiu a política

pública denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 9'’ A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno

porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
1 – existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aquisição;
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.c) 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8a e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

( ,)
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6 1') Para o ateste Drevisto no caDut a Secretaria MuniciDa1 de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso
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§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES.

§3' Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e 9 1'’ deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 38-39, um Memorando n'’ 02/2024

solicitando da Secretaria demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou

empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que

estejam situadas na região de Mercedes.

Em resposta (fls.40-41), a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, informou a existência de 17 (dezessete) microempresas ou empresas de pequeno

porte situadas na região de Mercedes, aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam

dentre suas atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores, para a Secretaria

Dernandante.

Por seu turno, consignou a Secretaria démandante, no item 6 do estudo técnico

preliminar, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

região de Mercedes, atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica

não resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência”. Grifei.

Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a previsão da referida restrição

geográfica, que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal

n.'’ 073, de 2024, e no regramento do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

'Ph
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Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações

realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo,

conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133/2021. A padronização de modelos de editais e

contratos é medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem conte;nplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar no que pertinente as

disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica: Certidão Documento de Formalização de Demanda

(fls. 06); Certidão Estudo Técnico Preliminar (fls. 68); Certidão Termo de Referência (fls. 124);

Certidão de minuta de Edital de Pregão e Contrato (fls. 170).

IP\

pb\
Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ''j” Çleia-se adequação orçamentária) ,

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à (fl. 172) a declaração do setor competente

acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas

decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a üecessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a noM de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de

março de 1964.
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Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírerh despesás rotineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n'’ 52/2014 (”/4s despesas ordInárias e rotineiras da administração , Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de

2000’)

Neste sentido, registra-se que consta da fl. 171, a certidão dando conta que a contratação

pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

b \

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e gl', c/c art. d4 da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir

da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando

adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto conforme dita o art.

55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitat6rio, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porvçntura nã,o tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

n\
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providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.') 175, de 2023. Confira-se:
Art. I' ....

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de IVlercodes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

in-\

3 – CONCLUSÃO.

Em face de tudo aqui exposto nos autos atéo momento, manifesta-se esta Procuradoria

pela REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento licitatório submetido ao exame desta

unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública e os seus aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como, para que se atente para a orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19

– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado

n.'’ 27, no sentido de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e

empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para

fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível de ser censurado oil deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

pn+\\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Parecer n.'’ 161/2024

Mercedes, 08 de outubro de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 161/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 63/2024, que tem por
objeto a aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e integridade da
pessoa idosa, em conformidade com a Deliberação nc) 019/2023 – CF:DI/PR.

'-\ l{ncaminhc-se ao Setor de l.icitação para as providências ncccssárias.

LAERTO N 3;;= poor r/\:IT(a)N

WEBER:04530 W[.8[R:04530421988

42 1 988 :;:1;:éÍ?::'-::'-08

Laerton Weber
PREFEITO

DE: l,AERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KN /\UI. – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças

n\
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 63/2024
Processo Licitatório n'’ i61/2024

PREGAO
ELETRONICO

N

A

63/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

'Hq\

OBJETO:
Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e
integridade da pessoa idosa, em conformidade com a Deliberação n'’
019/2023 – CEDI/PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 19.367,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta e sete reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 25/10/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

/+- CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

IVIODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2024
Processo I.icitatório rf 161/2024

MUNICÍpIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 63/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's E/OU EPP's
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

'l'orna-sc público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DE
MI':RCI-IDI IS. IIstado do Paraná, sediado na Rua 1)r. Oswaldo Cruz. n.a 555. centro. Cl-IP 85.998-

000. na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria nQ 169/2023>
realizará licitação. na modalidade l)RI'IGAO. na Forma I':I.I':'I-R(")NICA. nos termos da Lei nc)

14.133, de 1 Q de abril de 2021 , c demais legislação aplicávc! c, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas ncsLc l':dital.

'=\

1)alu da sessão: 25 de outubro de 2024.

Horário: 08h 01)min (oito horas)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é a aquisição de produtos de higicnc para garantia dos

direitos à saúde e integridade da pessoa idosa, cm conformidade com a 1)clibcração n'’ 019/2023

– Cl 11)1/1)11, através da política pública denominada “Compra Mcrccdcs'-! conI»ormc condições9

quantidades e exigências estabelecidas neste l:dital c seus anexos.

1.2. A iicitação será dividida em itens. conforme tabela constante do 'l-crmo dc Rcrcrência9

facuItando–se ao licitantc a participação em quantos itens [orcm dc seu intcrcssc.

fn\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo I"cdcral (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o tcrceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. o licitantc rcsponsabiiiza-sc exclusiva e Formalmente pelas transações efetuadas em seu

noinc. asstlnrc como lillncs c verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

I':dital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2024
Processo l,icitatório rl'’ i 6 1 /2024

praticados diretamente ou por scu reprcscntantc, excluída a rcsponsabilidadc do provedor do

sistema ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das crcdcnciais dc acesso, ainda que por tcrcciros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. No l)resenle processo licitclt(')rio a !)clrlicipclção é exclusiva a microempl'esas e empresas

cte pequeno porte, nos íernros do ctrl ' +8 dCI Lei C:olnptementci1 n'’ 123, de 14 de dezerlrbro de

1006, observadas cis disposições que seguem

2.5.1 . A obtenção do benefício a que se re_fere o item anterior ficcl timilada às

lnicroempresas e its emI)l-escls de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação. ainda não tenham cel.ebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,

C;maíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e
Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).

de\

p-\

2.5.3. Terá prioridade de contratação a microemprescl ou empresa de pequeno porte
sediclda em âmbito local. (Município de Mercedes). que Qfertclr proposla de preços até 10%

(dez por cenI o) superior ao melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012, de 2009, com a le(loção dada pelct Lei Conrplementar Municipal n.' 073, de 2024).

2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográfICOS do Município de Mercedes.

2.5.5, Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.' 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto

Municipal n.' 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro e

eventual contratado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2024
Processo I.icitatório rl'’ 161/2024

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com
pr-oposta de preço no iníer\'ato de que trata o subitem 2.5.3, proceder-se-á a class{Dcação

das lnesmas, em ordem crescente, a fIm de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inclbi.litclção da imediatamente melhor classiÜcada. As demais propostas serão ordenadas na
sequência, igualmente em ordem crescente.

2.5.7. Não havendo a participação de micrc)empresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadr-em no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser inabilitadas,
serã o melhor preço vãlido mantido para fIns de futura e eventual contratação.in\

2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.3 caso o melhor preço válido for ofertado
por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município de

Mercedes)

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno

porte. para as socicdadcs cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para

o agricultor familiar. o produtor rural pessoa física e para o microclnprccndcdor individual -
MI':1. nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 1 23, de 2006 c do Dccrcto Municipal n.'’

1 62. dc 04 dc dczclnbro dc 20 15. c altcraçõcs posteriores

2.7 Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste lldital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica. quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
n\

2.7.3. cmprcsa, isoladamente ou em consórcio, responsável pcla claboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigcntc, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou

íornccinlcnto dc bens a cIa ncccssários;

2.7.4, pessoa física ou }urídica que sc encontre. ao tempo da licitação, impc)ssibilitada dc

participar da licitação em decorrência dc sanção que Ihc foi imposta;

2.7.5. aquele que nrantcnha vínculo de natureza técnica, comcrcial. econômica,

íinanccira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público quc dcscnrpcnhc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou quc deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da I,ci n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1 976, concorrendo entre si;

2,7,7, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
iníantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação dc adolescentes nos casos vc(lados pcla legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitantc;

#'K\ 2,7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência ;

2,7,10

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.7.11 . Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7,12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam coníigurar conflito de intcrcsscs no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conformc g 1 D do drt. 9' da Lei n')
1 4. 1 33. de 202 1

2.8, o inrpcdinrcnto dc que trata o itcn1 2.7.4 será também aplicado ao licitantc que atue cm

substituição a outra pessoa. física ou }uríclica. coin o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cla aplicada, inclusivc a sua controladora, c011trolada ou coligada, desde que devidamente

colnprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.

2,9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

plancjamcnto da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. I':quiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cconÔ ni i co .

/'-\

2.11, o disposto nos itens 2.7.2 c 2,7.3 não impcdc a licitação ou a contratação de serviço que

nclua como cncargo do contratado a elaboração do projcto básico e do projcto cxccutivo, nas

colrtrataçõcs intcgradas, c do projeto executivo. nos dcmais rcginres dc execução.

2.12. I'Inr licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

Iinanciados por agência olicial dc cooperação cstrangcira ou por organismo financeiro

ntcrnacional cona recursos do linanciamcnto ou da contrapartida nacional, não podcrá participar
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Editat de Pregão Eletrônico rl'’ 63/2024
Processo l.icitatório n'’ 161/2024

pcssoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021 .

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou rcprcsentantc dc empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESEN’i-AÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN'l'oS DE

i i AB 11.i’rAçÃo
/''\

3.1. Na presenle licitação, a .fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de jul garnenlo

3.2. Os !icitantcs cncaminharão, exclusivamente por mcio do sistema eletrônico, a proposta

com o prcço ou o percentual do desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

llditai, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3, Caso a fase de habilitação antcceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes cncaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itcns 7.1.1 c 7.12.1 deste Edital.

3,4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc declarará, em campo próprio do sistema,

cl uc

3.4.1. cslá cicntc c concorda com as condições contidas no edital c seus ancxos, bem

como dc quc a proposta aprcscntada conrprccndc a intcgralidadc dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 1 Federal. nas leis trabalhistas, nas normas

inIralcgais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dc conduta

vigentes na data dc sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumcnto convocatório;

Jnhh

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc e não

emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

tcrmos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui cnlprcgados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1 a e no inciso iII do drt. 5c’ da Constituição Federal;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com dcnciência c para
rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lei c em outras normas específicas.

3.5. o licitantc organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistcma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

3.6. o fornecedor enquadrado como microemprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

rcquisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar nc’ 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

g$ 1 ') ao 3') do art. 4'), da Lei n.c’ 14.1 33, de 202 l.

#-\

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno

porte, a assinalação do campo “não” inrpcdirá o prosseguimento no certame, para aqLIClc item;

3.6.2. nos itcns cnr que a participação não for exclusiva para microcmprcsas c empresas

dc pequeno porte, a assinatação do campo ''não” apenas produzirá o efeito dc o licitantc não

ter direito ao tratanrcnto favorecido previsto na Lei Complementar nc’ 123. de 2006. mesmo

que microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitantc às sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital

3.8. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação antcccder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
nh

3,9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrcrá somcntc após os procedimentos dc

abertura da sessão pública e da íasc de envio dc lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documcntos que compõcm a proposta dos

licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fasc dc envio de lances.

3.11. l)csdc que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paranrctrizar o

seu valor íinal mínimo ou o scu pcrccntual dc desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obcdcccrá às scguintcs regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de difcrença de valores ou de percentuais entre os

lances. que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; c
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3.11.2. os lances scrão dc cnvio automático pcIo sistema, rcspcitado o valor final
mínimo, caso cstabclccido. c o intervalo de que trata o sul)item acima

3.12. o valor íinal mínimo ou o pcrccnlual dc desconto Final máximo paranrctrizado no sistema

poderá ser alterado pclo forncccdor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor supcrior a lance já registrado pclo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; c

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.''H'\

3.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma

do item 3,11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Cabcrá ao licitantc interessado CIn participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o proccsso licitaLÓrio e se responsabilizar pelo ônus dccorrcnte da

pcrda dc negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.15. o licilantc deverá comunicar inlcdiataIncntc ao provedor do sistcma qualquer

acontccilncnto quc possa compromctcr o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
/+-'q

4.1. o licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

4,1.1. valor unitário do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. t"cl hr ic(lnle :

A .2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Terrno de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

4.3 '1-odas as cspccilicaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
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4.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indirctamcntc na execução do objeto.

4.5. Os prcços ol-crIados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer
alteração. sob alegação dc crro. omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Sc o rcgimc tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais

variáveis. a cotação adequada será a que corrcspondc à média dos efetivos rccolhinrcntos da

clnprcsa nos últimos dozc nrcscs.
P-\

4.7. Indcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
se}a o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

>o\ 4.8. Na presente {icif ação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A aprcscntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, cquipamcntos, ferramentas c utensílios ncccssários, em quantidades e qualidades

adcquadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. o prazo de validadc da proposta não scrá infcrior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de stla apresentação.

4.9.2. os licitantcs dcvcn1 rcspcitar os preços máximos cstabclccidos nas nornlas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitaçõcs públicas;
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4,9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os prcços máximos previstos no itcm 4.9.

4,9,4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. o dCSCUInprilncnto das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pclo ’l-rib)una 1 de Contas do llstado do Paraná e,

após o dcvido processo legal, gcrar as scguintcs consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da

C011stituição; ou condcnação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contrdtada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supcrfaturamcnto por
sobrcprcço na execução do contrato.

r\

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. os prcços inicialnrcnLc contratados/registrados são lixos c irrc;ajustáveis no prazo de um

a110 contado da data do orçalncnto cstimado, em 23/08/2024,
rP\

4.14, Após o interregno de um ano, e independentemente dc pcdido do contratado, os preços

niciais scião rcajustados. mediante a aplicação. pelo contratante, do índicc IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFiCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio de

sistema eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema. até a abcltura da- sessão pública
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5.3. o sistcma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro e

os licÊtantcs.

5'4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão cncaminhar lanccs cxclusivamcntc por
meio dc sistema eletrônico, sendo imcdiatamcntc informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. os liçitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.#'\

5.7. o licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

super ior ao último por cIc ofertado e registrado pelo sistema.

5,8. o intervalo nríniluo dc difcrcnça dc valores ou pcrccnLuais cntrc os lances, quc incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 0 , 1 %) (um décimo por cenIo)

5.9. o liciLantc poderá. uma única vez, excluir seu último lance ofcrtado, no intervalo de

quinze scgundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl

5.10 o procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
''aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamentc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.

/-'\

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanccs, dc que trata o subitcm anterior, será

de dois minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre quc houver lances enviados ncssc período

dc prorrogação. incl usivc no caso dc lances intcrmcdiários.

5,11.3. Não havcndo novos lances na forma cstabclccida nos itens antcriorcs, a sessão

pública encerrar-sc-á autonraticamcntc. c o sistema ordcnará c divulgarã os lanccs conforme a

ordem linal dc classiíicação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

aprcscntar !anccs intermediários
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lanccs no pregão clctrônico o modo de disputa

'abcrlo c fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

lcchado

5.12.1. A etapa de lanccs da sessão pública tcrá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema cncaminhará aviso dc I'cchamçnto imincntc dos lances. após o que

transcorrcrá o período de até dez minutos, aleatoriamente dctcrminado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção dc lances.

5.12,2, llncerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5,12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12,4. Não havcndo pelo menos três ofertas nas condições dcíinidas ncstc item, podcrão

os au lorcs dos mclhorcs lances subscqucnLcs, na ordem de classiíicação, até o máximo de três,

oí'crcccr um lance íinal c ícchado cm até cinco minutos. o qual será sigiioso até o
cnccrramcnto dcstc prazo .

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens antcriorcs, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente dc valorcs.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs aprçscntarão lances públicos e
sucessivos. até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no itçm 5.13,

podcrão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as cmpatadas,
oí'crcccr novos lances sucessivos.

+n\

+q\

5_13.2, A ctapa dc lances da sessão pública tcrá duração dc dez minutos c, após isso, será

proITogada autonraticanrcntc pclo sistcnra quando houver lancc ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5'13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será

de dois nrinuLos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

dc prorrogação, inclusivc no caso de lances intermediários.
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5.13.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta. sc a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for dc pelo mcnos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocações

5.13.6. Após o reinício previsto no subitcn1 supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.
/-\

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordcnará e

divulgará os lanccs scgundo a ordem crescente de valores.

5_15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalcccndo aquele que for
rcccbido c registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no dccorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema clctrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a rcccpção dos !anccs.

5.18. Quando a dcsconcxão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos. a sessão pública será suspensa c rciniciada somente após dccorridas vinte c quatro

horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio clctrônico utilizado para

divulgação.

5.19. Caso o licitanLc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.

5.20. 1':m relação a itens não exclusivos para pallicipação dc microempresas c empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita l;cdcral, do porte da entidade empresarial. O sistema idenüficará cm coluna
própria as microcmprcsas e empresas de pequeno porte participantes, procedcndo à comparação

com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

dc 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro dc 2015, e
a Itcraçõcs posteriores .

5.20.1. Ncssas condiçõcs. as propostas dc microcmprcsas c CInprcsas dc pcqucno porte
que sc cncontrarcn1 na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da mclhor proposta ou melhor

lancc serão considcradas empata(ias com a primcira colocada.
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5.20.2. A mcihor classificada nos termos do subitcm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto .

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
nricroclnpresa c empresa de pequeno porte que se encontrem naquclc intervalo de 5% (cinco

por cento). na ordcnr dc classificação. para o exercício do mc 3;mo direito. no prazo
cstabclccido no subitcm anterior.+-\

5.20.4. No caso de cquivalência dos valores aprcscntados pelas microcnlprcsas c
empresas de pequeno porte que se cncontrcnr nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre clas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor o I'crta .

5.21. Só poderá haver cmpalc entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nc) 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta cm ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão

prct'crcnciallncntc scr utilizados registros cadastrais para efeito dc atcsto dc cumprimento
dc obrigações previstos nesta 1.ci;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitantc dc açõcs dc cquidadc cntrc honrcns c nrulhcrcs no

ambiente dc trabalho, con forme regulamento:

5.2 t . 1 .4.dcscnvolvinlcnto pclo licitanLc dc programa de intcgridadc, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5,21,2. Pcrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no tcrritório do Estado em que este se

localize;

Tn",

5.2 1 .2.2.empresas brasileiras;
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5.21.2.3.cnlprcsas que invistam cnr pesquisa e no dcscnvolvimcnto dc tccnologia no
País

5.21 .2.4.empresas que colnprovcm a prática dc mitigação, nos termos da Lei n') 12.1 87, de
29 de dezembro de 2009.

5.22. linccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregociro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente cstabclccida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação. I'or dcsclassiíicado CIn razão de sua proposta pcrmancccr acima do prcço máximo

dc linicIo pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
dcnrais licitantcs.

'n\

5,22.3. o rcsultí,ldo da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do processo liciLaLc’)rio.

5.22.4, O pregoeiro solicitará ao liçitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial. reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22,5. 1': lacultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccido. a partir dc solicitação

í'u11danrcntada ft:ita no chat pclo licitantc. antcs dc findo o prazo.

5.23. Após a ncgociação do prcço, o l)rcgociro iniciará a fasc de aceitação c julgamcnto da

p FO posta .

'n\

6. DA FASE DE JUI,(}AMEN'FO

6.1. llnccrrada a etapa de negociação, o pregociro verificará se o licitantc provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no alt. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação corrclata e no item 2.7 do edital,
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cspccialnlcnLc quanto à existência de sanção quc ilnpcça a participação no certame ou a

futura colrtratação. mcdiantc a consulta aos seguintes cadastros:

6,1 ,1, SiC/\l" :

6.1.2. Cadastro Nacional dc l':mprcsas Inidôncas c Suspensas - Cl(IS, mantido pela

Controladoria-Gcral da União (https://www.portaltrdnsparencia.gov.br/sancoes/ccis);

6.1.3. Cadastro Nacional de l:mprcsas I)unidas – CNIIP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

rn\l 6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php);

por Atos
Nacional

de Improbidade
de Justiça

6.1.5. l.isLa de Inidôncos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pelo 'l-ribunal dc Contas da União - TCU; c

6.1.6, 1.isLa de inlpc(lidos dc licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Iribunai dc Contas do I':stado do Paraná

6,2. /\ consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário. por I'orça da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1 992.

6,2.1. 1)ara a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://ccrtidocsap f.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a cxistência dc Ocorrências Impcditivas

Indiretas, o Prcgociro diligcnciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas de

fornecimento similarcs, dentre outros.

'+-\

6.3.2. o iicitantc scrá convocado para manifestação prcviamcntc a uma eventual
dc s;c iassil'icação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção. o licitantc será rcputado inabilitado, por falta
dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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6.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o prcgociro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidadc com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condiçõcs dc participação e de utilização do tratamento favorecido, o

prcgociro cxalninará a proposta classificada em primciro lugar quanto à adequação ao objeto c à
compatibilidade do preço cm rclação ao máximo estipulado para contratação ncstc lldital e em

seLis ancxos .

6.7. Em se trdtando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as !icitantes, informa-se que foram

u{iliz,IdOS os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do
valor estimado pela Administração:

/-XL

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8 Será dcsclassií’icada a proposta vencedora quc:

6.8.1. contivcr vícios insanávcls;

6.8.2 irão obcdcccr às cspccilicaçõcs técnicas contidas no 'lcrmo dc Rcfcrência;

6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou permanecerem acima do preço máximo

deFInido para a contratação;

6.8.4. não tivcrcm sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6_8.5 for oferlada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste ltdital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em gcral, é indício de inexequibilidadc das propostas valores

in í'criorcs a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9,1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

d iligência do prcgoci ro. quc comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9.1 .2. incxistil-em custos dc oportunidadc capazcs dc justificar o vulto da olclla
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6.10. l im contratação dc serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

cxcquibilidadc c sobrcpreço considcrará o scguintc:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No rcgimc dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcpreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 11 nilúr io lido como

relevante. conforme plclnithcl anexa ao edil(ii

6.10,3. No caso de serviços dc engenharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valores foro in infcriorcs a 75(% (sctcnta c cinco por cento) do valor orçado pela

/\dIU inistração. indcpcndcntcmcntc do regime de execução.

6.10'4. Será cxigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por ccnto) do valor orçado pcla Administração, cquivalcntc à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
coin a I,ci.

6.11. Se houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a cxcquibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Adnlinistração. o licitanLc ciassií’icado cm primeiro lugar será convocado para apresentar

l)tanitha por cIc claborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena dc não aceitação da proposta

6.12.1. l«:m se tratando dc serviços de engenharia. o licitantc vcnccdor será convocado a
apresentar à Administração. por lucio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
c dos custos unitálios. seguindo o modelo elaborado pela Administração, bcm como com
dctalhamcnto das Boniíicaçõcs e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (I':S), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adcquações

indispcnsávcis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.

6.12.3, Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5, Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13, l:rros no prccnchÊnlcúto da planilha não constituem motivo para a desclassiFicação da

proposta. A planilha podcrá scr ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistcma, desde

que não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Falhas que não

altcrcm a substância das propostas;

6.13.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

espcciatizada no objeto.

6,15. Caso o lcrmo dc Referência exija a apresentação de amostra, o licitantc classiFicado em

primeiro lugar deverá aprcscntá–la, conforme disciplinado no 'l-crnlo dc Rcfcrência. sob pena de

não accitação da proposta

6.16. Por lucio dc nlcnsagcln no sistcma, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença scrá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

A\

o\

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justiFicativa accita pelo l)rcgociro, ou havendo entrega dc amostra fora das cspccincaçõcs

previstas ncstc lldital. a proposta do licitantc scrá rccusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o

Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-sc-á coin a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atc llda às especificações constantes no 'l-crmo dc Referência

6.20. Caso o 'l-crmo dc Referência exija prova do conceito, o licitantc classificado cm primeiro

lugar será convocado pelo prcgoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxecutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21 ' Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

o\

6.22. A prova de conccito scrá realizada por equipe técnica designada, rcsponsávcl pela

aí-crição do atcndinrcnto dos itcns cstabciccidos, c poderá ser acompanhada pclos demais

licilaIltcs. nrcdiantc registro I'ornlal junto ao prcgociro.

6.23. ’lc)das as despesas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.

6.24. A equipe técnica claborará relatório com o rcsultado da prova de conceito, informando sc

a solução aprcscntada pelo licitantc provisoriamcntc classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitantc será declarado vencedor do processo licitatório c, caso

indique a não conformidade, o licitantc scrá desclassificado do processo licitatório.

6.26, Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades

serão listadas c o licitantc tcrá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proccdcr aos ajustes necessários na solução c disponibilizá-
la. para a rcalização dc testes complementares, para aferição da correção ou não das
i ncon form idadcs indicada.

in\

6.27. l)odcrá scr considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

luncionalidadcs previstas na Prova dc Conccito (1)oC), venha a apresentar falha durante o teste.
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6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às

cspccificaçõcs técnicas exigidas, a licitante será desclassincada do processo liçitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

rcalizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no 'l'crmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc,
obcdccida a ordem de class;i íicação, sucessivamente, até que um iicitantc cumpra os requisitos e
funcionalidades prcvistas na 1)oC

6.31, Os rcsultados das avaliações serão divulgados por nrcio dc mcnsagcm no sistema-'+'\

7. 1)A FASE DE IIABII.I'l'AÇAO

7.1. Os documentos previstos no 'l-crmo de Referência, necessários e suíicicntes para

demonstrar a capacidade do licitantc de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 202 1.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação do empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

cxigências dc habilitação scrão atendidas mediante docunlcntos cquivaicntcs, inicialmcntc
aprcscntados CIn tradução livre.

7.3. Na hipótcsc dc o licitantc vencedor scr empresa cstrangcira quc não funcione no País,

para lins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação scrão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto na 8.660. de 29 de janeiro de 20 16, ou dc outro que vcnha a substituí-lo, ou

consularizados pclos respectivos consulados ou cmbaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para cfcito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

/-\

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microcmpresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência cxigir requisitos de habilitação econômico-financcira,

haverá um acréscinlo dc 10% (dez por cento) para o consórcio cm relação ao valor exigido
para os licitantcs individuais.
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7.5. Os documentos cxigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou

por membro da l':quipe dc Apoio. mcdiantc conferência da cópia com o original ou publicação

cm órgão dc imprensa oficial.

7,6. os documcntos exigidos para fins de habilitação poderão scr substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública. dcsdc que o registro tcnha sido feito em

obediência ao disposto na 1.ci n'’ 14.133/2021 .

7.7, Scrá vcrificado sc o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o dcclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, 1. da Lei n'; 14.1 33/2021 ).

n\

7.8. Será vcrificado sc o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração dc que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7,9. o licitantc deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas cconônricas colnprccndcn1 a intcgralidadc dos custos para atcndilncnto dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição l'cdcral. nas lcis trabalhistas, nas normas int’ralcgais,

nas convcnçõcs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamcnto dc conduta vigcntcs na data de

cntrcga das propostas.

7.10. l\ habilitação scrá vcri íicada por nrcio do Sical, nos documentos por cIc abrangidos.

7.10.1. Somente havcrá a ncccssidadc dc comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nc)

3/2018, ali. 4'’, $1'’. e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

sc Lorncm dcsatualizados. (IN n'’ 3/201 8, art. 7'’, cclpul) .

7.11.1. A não observância do disposto no itcm anterior podcrá cnscjar dcsclassincação no

lnomcnto da habilitação. (IN no 3/201 8. all. 70. parágrafo único).

7_12. A vcriíicação pelo prcgociro, em sítios clctrônicos oficiais de órgãos c cntidadcs

emissores dc certidões constitui lucio legal de prova, para fins dc habilitação.

/'-\
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7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Sicaf serão enviados por meio do sistcnra, em formato digital. no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual pcríodo. contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótcsc dc a fasc de habilitação antccedcr a fase de apresentação de propostas

e !anccs, os licitantcs cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação c a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vcncedor
p'-q.,

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constcm do Termo de

Rcfcrência somcntc serão exigidos, em qualquer caso, em momento postcrior ao julgamento

das propostas, c apenas do licitantc mais bom classificado.

7.13.2. Respeitada a cxccção do sul)item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase dc habilitação antcccdcr as fascs dc apresentação de propostas c lances e dc julgamento, d

vcrilicação ou exigência do prcscntc subitcn1 ocorrcrá cm rclação a todos os licitantcs.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não scrá permitida a substituição ou a

apI-cscntação dc novos documentos, salvo cm sede de diligência, para (Lei 14.13:3/2 1 , art. 64):

7,14.1, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantcs c desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, rcgistrada cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes efICácia para fins de

habilitação c classií’içação.

7.16. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação. o pregoeiro

cxaminará a proposta subscqucntc c assim succssivamcntc. na ordem de classiíicação, até a

apuração de uma proposta que atcnda ao prcscntc edital, observado o prazo disposto no subitcm
7 11 1

n\

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitcm anterior.
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmpresas e das empresas

dc pequeno porte somente scrá exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (all, 4'’ do l)ccrcto Municipal n'’ 1 62/2015).

7,19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento e já tiver sido cnccrrada, não

caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supcrvcnicntcs ou só conhccidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTiU\TOn\

8.1. A intcrposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da I.ci n'’ 14.133. dc 2021.

8.2. o prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Qualldo o rccurso aprcscnLado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitantc:

8.3.1

proc lu são :

a intcnção dc rccorrcr deverá ser manifestada imcdiatamcntc, sob pcna dc

8.3,2

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

r\ 8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no g 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intinração da ata de julgamento.

8.4 os recursos dcvcrão scr cncanrinhados cm ca lupo próprio do sistema.

8.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proícrido a decisão

rccorrida. a qual podcrá rcconsidcrar sua dccisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo. encaminhar rccurso para a autoridade superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 ( dez) dias úteis. contado do rcccbinlcnto dos autos.

8.6 Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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8.7. o prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

8.8. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até quc sobrcvcnha dccisão final da autoridadc compctcntc

8,9. o acolhimcnto do recurso invalida tão somente os atos insusçctívcis dc aprovcitanrcnto.

8.10. os autos do processo pcrmancccrão com vista franqucada aos intercssados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs.php
ou. ainda. prcscncialnrcntc. no endereço sito no prcâmbulo dcstc edital, em horário de

cxpcdicntc, das 7:3011 às 1 1 :30h c das 13:00h às 17:00h

'n\.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

c homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, sc for o caso, será convocado o
licitantc vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8,11.1. O prazo constante do subitem 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período. mediante solicitação da parte durante seu transcurso, dcvidanrcntc justificada, e

desde que o motivo aprcscntado scja aceito pela Administração.

8.11.2. Aitcrnativamcntc à convocação para comparecer pcrantc o Órgão ou cnLidade para

a assinatura do termo de contrato ou accitar instrumento equivalente, a Administração poderá

cncaminhá-lo para assinatura. mediante corrcspondência postal com aviso dc rcccbimento

( A R). disponibilização dc accsso à sistcma dc processo eletrônico para cssc lim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu rcccbimcnto ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

in\

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:

9.1.1. dcixar dc entregar a documentação cxigida para o certame ou não cntregar

qualquer documcnto que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc dcvidamcntc justificado. não mantiver

a proposta cnr especial quando
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;

9.1 .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do cdital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3, 1. recusar-sc, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou rctirar o instrumento cgu ivalcntc no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida par,1 o ccrtamc ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1 .6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9. 1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsincada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos da licitação

9,1.8. praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5'’ da Lei n.o 12.846. de 20 13 .

9.2. Com l’ulcro na 1...ci n'’ 14.133, de 2021, c no l)ccrcto Municipal n.o 046, de 24 dc março de

2023, a Administração poderá. garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou
adjtldicatários as scguintcs sanções, scm prt;juízo das responsabilidades civil c criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. muIta:

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9,2 4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

/--\

80\
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9'3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.n\

9.4. A multa será recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado. recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3, a multa será dc 0,5% a
1 5%, do valor do contrato licitado.

9.4.2. 1)ara as inI’rações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1 .5, 9.1 .6. 9.1 .7 c 9.1 .8, a multa será

dc 15% a 30(% do valor do contrato licitado.

9.5. As sançõcs dc advcrtência. impedimento de licitar e contratar c dcclaração dc

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, culnulativamcntc ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3, quando não

sc justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Podcrá scr aplicada ao rcsponsãvcl a sanção de dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou

contratar. em decorrência da prática das in Ii-ações dispostas nos itcns 9.1 .4, 9.1.5. 9.1.6, 9.1.7 c
9.1.8. bem como pclas infrações administrativas previstas nos itcns 9.1.1. 9.1.2 c 9.1.3 que

.justi fiquem a inlposição dc penalidade mais grave que a sanção de impedimento de iicitar c

contratar. cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 1 56, $5'’, da I.ci n.'’ 14.133/202 1.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 9.1 .3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

rnq\
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às pcnalidadcs e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou cntidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c

contratar c de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scrvidorcs cstávcis, quc avaliará fatos c circunstâncias conhccidos c intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo dc 15 (quinzc) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa cscrita c cspcci ficar as provas que pretenda produzir.

9.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, que, se não a rcconsiderar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade supcrior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

#n\

9,12. Caberá a apresentação de pcdido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, colrtado da data da

intinração, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rcccbilncnto.

9.13. o recurso c o pedido de rcconsidcração tcrão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão Final da autoridadc compctcntc.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótcsc alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

/+9\
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da 1.ci n'’ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abcrtura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pcdido dc csclarccimcnto será divulgado em sítio

eletrônico oFicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útii anterior à data da

abcrLura do ccrtanlc

10.3. A impugnação c o pedido dc csclarccimcnto poderão ser rcaiizados por forma clctrônica,
1)elos seguintes 111eios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do prcânlbulo deste l:dital.
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10.4. As impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ccrtamc .

10.4,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

scr motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

1 0.5. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. 1)AS DISPOSIÇÕES GERAIS

A,
11_1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema clctrônico.

11.2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que impeça a

realização do certame na data marcada, a scssão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Prcgociro.

11.3. 'Fodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5, As normas disciplinadoras da licitação serão scmpre interpretadas cm favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a scgurança da contratação.

11,6. os licitantcs assumcn1 todos os custos dc preparação c aprcscntação dc suas propostas c a

Administração não será. cm nenhum caso, responsável por esses custos. indcpcndentcmente da

condução ou do resultado do processo licitatório
rn\\

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .

11.8. o dcsatcndimcnto dc cxigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

11.9. 1':m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou dcmais peças

que compõcm o processo, prcvalcccrá as dcstc l':dital.

11.10. o l-:dital c seus anexos estão disponíveis. na íntcgra, no Portal Nacional dc Contratações

l)úblicas – 1)NC:1) (sc adotado o lucio) c cndcrcço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.
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11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 1 75/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.CJ 14.133/2021, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.o 175/2023 .

11,11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a
11.11.1 ANEXO 1 - Termo de Referência;

11.11.1.1.

11.11.1.2.

Apêndicc /\ -– 1:s;tudo -lécnico Preliminar;

Apêndice Ii – l)oculncnto dc 1 Formalização de l)cmanda;

11.11.2 ANllXO II –. Minuta dc 'l*crmo dc Contrato;

Município de Mcrccdcs - 1)R. 08 dc outubro de 2024

LA E RTC) N 3:i:al Jor FA:ITgN
WF© R:04530 WEBER:04530421988

421 988 :g:17:: Tá;J:'-08

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO T

TERMO DE REFERÊNCIA

(1)roccsso Adnlinistrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA’I'AÇÃO

1.1. Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e integridade da

pessoa idosa, em conformidade com a Deliberação n'’ 019/2023 – CliDI/PR, nos termos da tabela

abaixo, conformc condições e cxigências estabelecidas neste instrumento.
r\

Item 1 Catmat Descrição Und. I Quant. RS unit. RS total

SII/\MPOO: neutro, para todos os
402413 1 tipos de cabelo, fragrâncias 1 unid

diversas, mínimo 200ml.
1 200 15,49 3.098,00

S/\ 130NI1’1-1': I':M BARRA CAIXA:
226438 l fragrâncias divcrsas, com hidrantc, unid

l)l I neutro, mínimo 85 gramas.

9 200 4,05 810,00

1) 1 IN '1 1 ': 1) 1 t C:A B 1 ':1 .O : dentes

224730 largo.s. at(’)xico, . composIÇão unid
plástica, cabo comprido no mínimo
20 ccntínretros, cores diversas.

100 6,45 645,00

DES O DO RANrl-E EM CREME
ANTI'1-RAN SPiRAN'I-fi : textura

em creme, aroma neutro, pote de 50
gramas no mínimo, hipoalcrgênico,
sem álcool, dermatologicamcnte
testado .

/-"'\
4 603496 unid 200 7,15 1 .430,00

CRI(Ml: l)l:N'l/\l.: cm creme. uso

481318 adulto, com flúor, aroma dc mcnta. unid
90 gramas.

5 2 oo 4,95 990,00

1':SCOV/\ l)l':N'IAI.: macia, para
LiSO adulto. númcro 35. cerdas dc

nylon macias c homogêncas, com
no mínimo 32 tuI-os de ccrdas

distribuídas em quatro fileiras, cabo
no mínimo 16 centímetros de

comprimento, com limpador de

275767 unid 1 00 5,29 529,00
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Item 1 Catmat Descrição Und. i Quant. R$ unit. RS total

língua c bochccha, cores variadas.

IIII)lIA l-/\N’1-1': Coltl)OliAI,: para

470662 1 :::srs ti!:ã11Tlc p :1:’ hill:17l71 unid
fragrância leite/aveia.

7 1 00 14,20 1 .420,00

,n\ III DR/\'l'/\N' 1'11 1.AB 1 A [. :

617106 manteiga de cacau, bastão, 31 unid
gramas.

8 1 00 3,12 312,00

'l'OAI,11 AS UMEDECIDAS: com
100 toalhas, sem álcool, toalhas

4 3 4 9 (5 5 T : ::n 1n c d i d a s t =1: : i1n a s d e ã ?; 1To P: unid
hipoalcrgênico, ultra macio, livre de

parabenos.

9 100 15,55 1 .555,00

COR’I-/\bC)R Dl;. UNll A: aço
224957 1 inoxidávcl. desjgn leve e moderno. 1 unid

ponta curvada, 8cm .

1 0 1 00 1 0,08 1 .008,00

.10GC) 1)11 '10/\l.II AS: contendo 1

toalha de banho , tamanho

retangular, 1 00% algodão,
dimensões mínimas: 70cm x 140cm
c 1 toalha de rosto, tamanho

retangular, 1 00% algodão,
dimensões mínimas: 48cm x 80cm.

Observação: o jogo de toalhas
deverá scr da mesma cor, alta

capacidade de absorção, maciez,
cores neutras e com detalhe de
barra delicada.

#o\

11 60642 1 unid 100 63,61 6.361 ,00

ltSIOJO ÍVIL.Jl.'l I USO : porta
escova de dente. dc plástico,

258171 alóxico. cores neutras, capacidadc
para LIma cs;cova c um creme dental,

nlcdidas aproximadas: 20,3cm x

12 unid 1 00 12,09 1.209,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 32



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'; 63/2024
Processo I,icitatório n'’ 161/2024

Item (:atmat Descrição Quant. RS unit, R$ total

6,2cm x 4,2cm

1 .2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CAT IVI AT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

,A\
1.3. Os bens objcto dcsta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do I':studo 'l-écnico l)rcliminar

1 .4. o objeto dcsta contratação não se enquadra como sendo de bcm dc luxo. conforme
l)ccrcto Municipal n'’ 037. dc 24 de março de 2023.

1.5. o prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura,

na forma do aüigo 105 da Lei nc) 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1 .7. Na(s) tabcla(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMEN'l'AÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A I''undanrcntação da Contratação c dc seus quantitativos cncontra-sc pormenorizada cm

I'ópico cspccííico dos I':studos ’l-écnicos l)rclinlinarcs, apêndicc deste 'l-crnlo dc Rcfcrência.

2.2. 1 Fjca dispcnsado o l)lano dc Contratações Anual para o exercício de 2024, em
con form idadc com o l)ccrcto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023 .

'--\,

3. DESCRIÇÃO DA S01.UÇÃo COMO UM TODO CONSI 1)ER,M)o O CICI,O DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. f\ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico

dos llstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tcrmo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratada dcvcrá entregar os produtos em conformidade com as cspccificações
estabelecidas no Edital c ’l-crmo de Referência:

4.2. O objeto deverá ser cntrcguc no prazo máximo de 10 (dcz) dias, contados da emissão
da Ordcnr dc Conrpra;
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4.3. A entrega dcvcrá scr efetuada no Município de Mercedes, em horário de

cxpcdicntc. junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, no 555,

4.4. O produto somente scrá aceito se a embalagem estiver completamente intacta, sem
sinais dc violação, rasgos ou danos visíveis. Qualquer produto cuja embalagem tenha
sido comprometida será considerado não conforme e sujeito a rejeição;

4.5. os produtos devem ser rotulados de forma clara e precisa, fornecendo informações
importantes, tais como instruções de uso, composição do produto, data de validade e
advertências sobre possíveis riscos ou reações adversas;

4.6. Os produtos deverão ter data de validade mínima de 12 (dozc) meses, a contar da data
de cntrcga;

4.7. Os produtos deverão ser padronizados para facilitar a montagem dos kits higiene;
4.8. Não scrá exigida garantia de execução contratual por se tratar de itens dc prioridadc

baixa e com valor baixo.

(:entro

Sustentabilidade :

4.9. Além dos critérios dc sustcntabilidadc cvcntualmcntc inseridos na dcscrição do objeto,

dcvcm scr atcndidos os seguintes requisitos:

4.9.1 . Opção, scmprc que possível, por ingredientes naturais e sustentáveis na fabricação
dos iLcns licitados;

4.9.2. Redução do uso de plástico e preferência pela utilização de embalagens

biodegradáveis ou recicláveis;

4.9.3 . Melhorar a eficiência energética nas instalações de produção e no transporte;

4.9.4 Promover a rcciclagcm c reutilização de embalagens.

Sul)contratação

4. l o Não é admitida a sul)contratação do objeto contratual.

(;aranti,I da contratação

4.11. Não haverá cxigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1.ci n'’

14. 133, dc 202 1 , pelas razões constantes do l:studo 'l-écnico Preliminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

4.12. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

c/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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4.13. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal
n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

4.14. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes, até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.
p=q\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 . o prazo de cntrcga dos bens é dc 1 0 (dez) dias, contados doCa) cmissão da Ordem de

(':onrpra, CIn rcnlcssa Única.

5.2. Caso não sc.ja possível a cntrcga na data assinalada, a empresa dcvcrá comunicar as

razõcs rcspcctivas coin pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação dc prazo seja analisado. rcssalvadas situações de caso fortuito c força maior.

5.3 . Os bens clcvcrão scr entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nD 555, Centro, no Município de Mercedes/PR.

5.4, O prazo de validadc, na data da entrega, não poderá ser inferior a 12 (dozc) meses.

in\. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Dcfcsa do Consumidor).

6. MODEI,O DE (;ESTÃO DO CONTRA'i'O

6.1 . o contrato dcvcrá scr executado íicllncntc pcIas partes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da l.ci n(’ 14.133. dc 2021, c cada parte rcspondcrá pelas conscquências

de sua incxccução total ou parcial.

6.2. 1:In caso de inrpcdinlcnLO, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc cxccução será prorrogado automaticamcntc pelo tempo correspondente, anota(las tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para
cssc fim

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências quc dcvam scr cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumcnto cquivalcnLc; o órgão ou cntidadc podcrá

colrvocar o representante da cnlprcsa contratada para rcunião inicial para aprcscntação do plano

dc liscali/.ação. quc contcrá int’ormaçõcs acerca das obrigaçõcs contratuais, dos mecanismos de

I'iscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre
outros.

#-n\\

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. o íiscal do contrato acoIupanhará a execução do contrato, para que sejam culnpridas

todas as condiçõcs estabelecidas no contrato. de modo a asscgurar os melhores resultados para a
Administração. (1)ccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).

6.8. o liscai dc contrato deve anotar, CIn registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a cxccução c dctcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou defeitos
observados .pIN\

6.9. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1 . esclarecer prontamentc as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proccdcr. conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos scrviços
cxcctltados c aprovar a planilha dc mcdição emitida pela contratada ou conforme disposto em
cont Fato :

6.9.4 . adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusivc manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega dc bens, a realização de serviços ou a cxccução dc obras;
6.9.5. colrfcrir c ccrtiíicar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pcla contratada;
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6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigívcis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
sul)contratadas, que. a seu critério. compronrctam o bom andamcnto dos serviços;
6.9.1 o. rcccbcr designação c nlantcr contato com o proposto da contratada, c se for
necessário. promover reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução de problemas na
cntrcga dos bens ou na execução dos scrviços ou das obras;
6.9.1 l . dar parcccr técnico nos pcdidc)s de altcraçõcs contratuais;
6.9.12. vcrilicar a corrcta aplicação dos materiais;
6.9.13 . rcqucrcr das empresas tcstcs, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controlo de qualidade da execução das obras e scrviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da 1,ci I'-cderal n.'’ 14.133, dc 2021, o recebimento

do objeto contratado. quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.1 0. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio dc instrumentos
de contro ic, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.1 o. 1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos dc
cxccução c da qualidade dcnrandada;
6.1 0.2. os recursos humanos cmprcgados. em função da quantidade c da formação
proíissional exigidas:
6. l o . 3 . a qualidade c quantidadc dos recursos nratcriais utilizados;
6.1 o.4. a adcquação dos serviços prestados à rotina de execução cstabclccida;
6.1 o.5. o cunrprinrcnto das demais obrigaçõcs dccorrcntcs do contrato; c
6. 10.6. a satisí-ação do público usuário.

6.11. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tcmpo hábil, a situação quc

dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

mc(lidas necessárias e sancadoras, sc for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. o Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tclnpcstiva ou à prorrogação
contratual
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Gestor do Contrato

6.14. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas c a função de

administrar o contrato, dcsdc sua conccpção até a finalização, especialmente (Dccrcto Municipal
n'’ 032. dc 24 de março de 2023, art. 1 1 ):

6.15.1 . Analisar a doculncnLaç.ão que antecede o pagamcnto;

6. 1 5.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;

in'- 6, 15.3. Analisar eventuais altcraçõcs contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea ’'d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.1 5.6 l)ccidir provisoriamente a suspensão da cntrcga dc bens ou a rcalização dc serviços;

6.15.7. l:fctuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. quando coubcr, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (1)N( IP);

6.15.8. l)rccnchcr o tcrmo dc avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

rcsponsávcl pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;in\

6.14.1. InserIr os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pclo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências rclacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso. à autoridade supcrior àquc las quc ultrapassarcm a sua competência.
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7. CR IT Élll OS 1) E MEDIÇÃO E DE PAG,'\MEN'l'O

Rcccli im cnt o

7. 1 . os bens serão rcccbidos provisoriamcntc, de forma sumária, no ato da entrega,

.juntamcntc com a nota íiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no ’l'crmo dc Referência c na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no -l'crmo dc Referência e na

proposta, dcvcndo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, scm prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3, o recebimento dclinitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do

rcccbil-ncnto da nota liscai ou instrumento de cobrança cquivalcntc pela Administração. após a

vclilicaçãc) da qualidadc c quantidade do matcrial c conscqucntc aceitação mediante termo
detalhado .

/--\

7.4. 1>ara as contrataçõcs dccorrcntcs dc despesas cujos valores não ultrapasscm o limite de

,:uc trata o inciso li do art. 75 da Lei no 14. ] 33. de 202 1, o prazo máximo para o rcccbilncnto
tlc+iniLivo scrá dc até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. o prazo para rcccbimcnto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Forma

justilicada. por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atcndimcnto das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, devcrá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133, de 202 1, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto. para cfcito dc liquidação c pagamento

i .3 . o prazo para a solução. pelo contratado. dc inconsistências na execução do objeto ou dc

sancanrcnto da nota lis;ca 1 ou de instrumento de cobrança cquivalcntc. verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

in\

7.8. o rcccbinlcnto provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez
c pela scgurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela pcrfcita cxecução do
contrato .
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Liquidação

7.9. Recebida a Nota 1 fjscal ou documcnto de cobrança cquivalcntc, corrcrá o prazo de dez

dias úteis para lins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis justificadamcntc por igual
período. quando houver ncccssidadc dc diligências para a aferição do atendimento das exigências
con traI LIa 1 s

7.9.1. o prazo de que trata o itcm anterior será reduzido à mctadc, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de conlrataçõcs decorrentes de despesas cuios valores

não ultrapasscln o limitc dc quc trata o inciso 11 do art. 75 da I,ci n'» 14.133. de 202 1.
p+n'\

7.10. Para fins de liquidação, o setor competcntc deverá verilicar sc a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como:

7.10.1 .

7. 1 o.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

o período rcspcctivo dc cxccução do contrato;

o valor a pagar; c

7. 1 o.4.

7. 1 0.5.

7.1 0.6. eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.11. 1 lavcndo erro na apresentação da nota liscal ou instrumento de cobrança cquivalcntc, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrcstada até que o contratado

providcncic as medidas sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamcntc
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAI; ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

clctrônicos oficiais ou à documcntação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

''n-\

7.13. /\ Administração dcvcrá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutcnção das

condiçõcs dc habilitação cxigidas no cdital: b) identificar possívcl razão que impeça a
participação cn1 licitação. no ânrbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder

l)ílblico. bcn1 como ocorrências inlpcditivas indiretas.

7.14. Constatando-sc. junto ao SIC AIF. a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notificação. por escrito. para que. no prazo dc 5 (cinco) dias útcisT rcgularizc
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sua situação ou. no mesmo prazo. aprcscntc sua dcfcsa. o prazo poderá ser prorrogado uma

\'cz. por igual período, a critério do contratante

7.15. Não havcndo regularização ou sendo a defesa considerada improccdcntc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.17. llavcndo a efetiva execução do objcto, os pagamentos serão realizados norlnalnrcntc, até

que se decida pc 1a rescisão do contrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SI CAI

/-'\

Prazo de pagamento

7.18. o pagamento scrá efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da Finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento devcrá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota l;iscal, após comprovado

o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c notas dc

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE dc correção monetária.
in\

Forma de pa}laurento

7.20. o pagamento será realizado por meio de ordcm bancária. ’1 1':1) ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.21. Scrí’1 considerada data do pagamento o dia em que constar como cmitida a ordem

bancária. '1-1':1) ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prcvista na legislação aplicávcl.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houvcr, scrão rctidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

cstabclccidos na legislação vigente

7.23. o contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Co]nplenrcntal- n') 123. de 2006, não sofrerá a rctcnção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele rcginrc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação dc comprovação, por moto de documento oficial, dc quc faz jus ao tratamento
tributário hvorccido previsto na referida l.ci Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações

do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSt,L – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

n\

Cessão de crédito

7.24, 1': admitida a cessão de direitos crcditícios, conformc as rcgras dcstc prcscntc tópico

7.24.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

/--\ 7.25. A cncácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo ad itivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcnte), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sc condicionam à regularidade

lis;cal e trabalhista do ccssionário. bem como à certificação de que o ccssionário não se encontra

impedido dc licitar c contratar com o Poder l)úblico, conformc a legislação em vigor, ou dc
rcccbcr benefícios ou inccntivos fiscais ou crcditícios. direta ou indiretamente. conforme o art.

: 2 da I.ci 11'’ 8.429. dc t 992. nos termos do l)arccer JL-01 , de 1 8 de maio de 2020.

7.27. o crédito a scr pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à ccdcnlc

(contratado) pela cxccução do objcto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

dcícsas c exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico dc direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela cfctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI,EÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
I'-ORNE(=IMEN’l'O

n'\
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 . o I'orncccdor scrá sclccionado por lucio da realização de procedimento de I.ICI’1-AÇÃO,

na modalidade PRI:GAO, sob a forma Ll.E'l'RONICA, com adoção do critério dc julgamento
pelo menor preço por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será intcgral.

Exigências de habilitação

8.3, Para lins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os scguintcs requisitos:

llabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula dc Êdcntidadc (RG) ou documento cquivalcntc que, por força de lcip

tenha validadc para lins dc idcnLificação cm todo o território nacional.
/b

8.5. Empresário individual: inscrição no Rcgistro Público dc l:mprcsas Mcrcantis, a cargo

da J unLa Comcrcial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da (_.*o ndição dc

Microempreendedor Individual - CCM[==1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Socicdadc empresária, sociedade limitada unipessoal – SLtJ ou sociedade identificada

como cmprcsa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

csLatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mcrcantis, a cargo da Junta
C=omcrclal da respectiva scdc, acompanhada de documento comprobatório dc seus
ad Ini 11 isLrad orcs.

8.8- Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no 13rasil,

publicada no l)iário C)íiciai da IJnião c arquivada na Junta Comercial da unidade fcdcrativa ondc
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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se localizar a íilial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede. conforme Instrução Normativa DRE 1/ME n.Q 77. de 1 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Rcgistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Rcgistro Público de llmprcsas Mcrcantis onde

opera, com avcrbação no Rcgistro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c estatuto social, com a ata da asscnlblcia que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rcgistro Civil das Pessoas

Jurídicas da rcspcct iva scdc. além do registro de que trata o art. 107 da !.ei no 5.764, de 16 de
dozelrlbl'o 1 97 t .

'=\\

8.12. Agricultor familiar: l)cclaração dc Aptidão ao Pronaf – D/\P ou DAI)-P válida, ou,

ainda, outros documentos dcnnidos pela Secretaria 1:special de Agricultura Familiar c do

Dcscnvolvimcnto Agrário, nos termos do art. 4'’. $2'’ do Decreto nD 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro llspccífico do INSS – CEI, quo comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14. os documcntos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altcraçõcs ou da

colrsolidação rcspcctiva.
/p--

llabilitação fiscal, social e trabalhista

8, 15. l)rova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

l;ísicas. confornlc o caso:

8.16. 1)rova dc rcgularidadc ilscai perante a l;azcnda Nacional, mediante apresentação de

ccrtidão expedida çonjuntamcnLc pela Secretaria da Receita Fcdcral do Brasil (IiI;13) c pela

Procuradoria-Geral da l;azcnda Nacional (PCIFN), refercnte a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17 Prova de regularidade com o I;LIndo de Garantia do ’l'cmpo dc Serviço (FG'1-S);
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8.18. 1)rova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do 'l'rabalho, mediante

a aprcscntação dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do ’l'ítulo VII-

A da C.-onsolidação das 1.cis do ’I’ral)alho, aprovada pelo I)ccrcto-l.ci n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de
1943

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

í'orncccdor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objcto contratual;

8.20. Prova de rcgularidadc com a I;azcnda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

F\

8.21. Caso o forncccdor seja considcrado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprescntação dc declaração da l;azenda

rcspcctiva do seu domicílio ou sede, ou outra cquivalcntc, na forma da lei.

8.22. o í-orncccdor cnquadrado como microempreendedor individual quc pretenda aufcrir os

benefícios do tratamento dií-crcnciado previstos na 1.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará

dispcnsado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal.

9. ES'l'IM ATIVAS 1)o VAI.OR DA CON'l-RATAÇ',&O

9.1 . o custo estimado total da contratação é de R$ 19.367,00 (dezenove mil, trezentos c

sessenta e sole reais), conforme custos unitários apostos na tabela cm ancxo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
03 1 /2023. c do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótcsc:

/''-.

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos dc guerra. estado de dcI’csa. estado de sítio. intcrvcnção federal ou de gravc pcrturbação
da ordcm). VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 7c) do art. 90 (remanescente
dc obra). ambos da 1.ci n') 14. 133. dc 10 de abril de 202 1 ;

( ) 111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o nlodo dc seu fornecimento puder afastar a necessidade de cs;tudo técnico
prelinri11al c análise de risco. o que dcvcrá scr dcvidamcntc justificado no documento de

!oImalização da demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

baixa complexidade,

10.1.1. Objeto de baixo valor e complexidade.
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11. AD I':QUAÇÃO O RÇAMEN'l'ÁRI A

11.1. As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 9004

n\ 12. DA VEDAÇÃO À PAR'l'ICII)AÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de cmprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1'ci n'’
14.133/2021 pcrnritc a vedação, desde quc devidamente justificada no processo
licitatór io .

12,2. Sobre esse assunto. o 'l'ribunal dc Contas da União – 'l-CtJ - entende que o juízo
accrca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomcntar a
concorrência (consórcio dc cmprcsas menores que, dc outra forma, não participariam
do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorrcrianr entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'> 1.094/2004 – Plenário c n:’

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às scguintcs conclusõcs quc

servem de nortc para a presente contratação :
r\\

1. A escolha no sentido dc admitir, ou não, a participação dc empresas organizadas cna

consórcio deve ser vcrificada caso a caso:

2. ’lratando-se dc ob jcto dc pcqucno vulto financeiro c baixa complexidade, a formação dc

consórcio l)odc cnscjal redução no caráter competitivo, pois facilitaria quc cnrprcsas,
que seriam naturalmente colnpctidoras entre si, acordasscm para pallicipar da

licitação ;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-sc mais
apropriada para a consccução dc objeto certo e dctcrminado no tempo, quc envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes

obras quc demandam tecnologia sofisticada e restrita.
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12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de
empresas reunidas em consórcio, consoante os motivos a scguir expostos:

1. o objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. l)cvc-sc primar. no presente caso, pcla ampla colnpctitividadc como forma de garantir a

aquisição pretendida c a admissão de empresas cm consórcio, dada a simplicidade do
objcto. podcrá ccrccar a concorrência;

/n\
3. A vedação quanto à participação de consórcio dc empresas na prcscntc contratação não

limitará a conlpctitividadc, pois o objeto consistc na aquisição de scrviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer os itens, objcto do presente termo, sem a necessidade do formação de
consÓ rc 10.

Mercedes/PR. 04 de setembro de 2024.

Vania Maria Mcllcr Raul)cr
SECI{ETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.r\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implembntação dc política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas c empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
c 2122/2019 do TCE/PR e IJei 14.133/2021, artigo 4'.

'n\
1 - iN'l'R01)UÇÃo

o Município conccntra sou$1 csforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela l.ci Complcmentar 123/2006,

coin 1’oco no desenvolvimento cconí\mico e social local c regional. IIste esforço não é de hoje,
conlo sc vê no histórico que aparccc mais abaixo

Ao adotar cssa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos peja IJci Complcmcntar 123/2006, que incluem não apenas o fomcnto
do desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica

A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
cxpandir, criar cmprcgos ç contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao retorno dcsscs recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
invcstimcntos cin políticas públicas. pronlovcndo maior inclusão social e melhoria dc

indicadores como o 11)1 1 c q) 11)1)M, cspccialnlcntc no que se refcrc às árcas dc Renda, liInprcgo
c Produção /\gropccuária

r\

2 - AN/t1.11;ES E ES'I't JI)OS QUE CORROBORAM COM A POI.Í'I'IC,'\ P(JBI.ICA

2.1 - Um estudo publicadO na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro dc

ciências sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de l;rancisco
Beltrão, demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do IPDM (índice lpardcs de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de

autoria de Roger Alexandra Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida.
Importante destacar que paja cssc estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses cm 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/201-4 c os

i Importantes açórdãos 877/2016 c 21 22/20 19 do ’l'CI':-PR. os municípios, até aquela data. tinham
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utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira edição da 1.ci Complementar
123/2006 e, mesmo assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio
autor, menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente
rcfcrcntc ao processo de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator
csLratégico para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa
para a implementação da política local, com legislação local suplementar, çoadunada com as

cvoluçc-)cs ocorridas dc 20 1 4 para cá.

2.2 - Dissertação aprcscntada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado l)rolissional cn1 Administração pública (1)1101'IAI)) da Universidade I'’cdcral dc

Rondônia. aponta o scgu i nIc :

n\

';os pressupostos teÓricos qLIC clcí'cndcn1 a priorização dc agentes intcrnos como propulsores do

dcscnvolvimcnto local sustcnLanr os argumentos dcstc estudo c cndossam sua notoriedade.
Compras públicas rcalizadas dc pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a gcração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais
e possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
cíiciência no gasto público e viabilização cmpírica dc um modelo sustentável do
desenvolvimento." GII.MAR ANTONIO I,UC/\S Cl IAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - IIIS’I-(’)RICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:

1:m 2009 o Município dc Mercedes rcgulanlcnlou o tratamento dií’crcnciado c favorccido para

nlicrocniprcsas c cnrprcs;as dc pcqucno portc. por lucio da l,ci C=omplcmcntar Municipal n'’

12/2009. que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prcvcnto. além do tratamento difcrcnciado c favorecido previsto na lcgislação fcdcral: cadastro

silnplilicado para Ml)I':: divulgação estratégica dos cditais; simplificação nos processos c
exclusividade para Ml)1 : locais c regionais. 1:sIc Último bcnci-ício prcvisto no parágrafo primciro
do artigo 37. con1 a scguintc redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser

destinados unicamente as microemprcsas c empresas de pequeno porte locais, quando existentes
cm númcro igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as

microclnprcsas c empresas de pequeno porte regionais

n\

IIsta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
aprcscntada ao 'lCl!/PR, por empresa quc, se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – 'lC, com despacho n'> 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista –
Corrcgcdor (;crdI à época. 1)este despacho dcstaca-se o seguinte:

A l)irctolia dc Contas Municipais do ’l'(:1':/1)11. por meio da instrução 1.547/1 1, destacou que a
1.ci Conrplcnlcntar n'’ 123/2006. que contém o I':statuto Nacional da Microcmprcsas c da
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I':mprcsa dc l)cqucno Porte, permitiria ao Ente Público rcstringir a participação no certame

apenas às micro c pequenas cnlprcsas sediada localmente.

Aíirlua o Consclhciro Ncstor 13atista (luc. como foi apontado na instrução acima mencionada, a
l.ci Conlplcmcntar n'’ 123/2006 cf-ctivamcntc pcrmitc a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daqucla I.ci. nas contrataçõcs levadas a cl'cito pclos lintcs l)úblicos podcrá scr conccdido
tratanlcnto difcrcnciado às nlicrocmprcsas c clnprcsas dc pcqucno portc, desde que objetivando
promover o dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal c regional.

l.cmbra o Conselheiro, que Marçal Justcm Filho já apontava para a possibilidade dc adotar-sc

procedimento licitatório limitado à participação dc micro e pequenas cmpresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional

n\.

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à I,ei de I.icitaçõcs c contratos
Administrdtivos, 13" 11d.. São Paulo: Dialética, 2009. P.86: ''O dirccionamcnto das licitaçõcs
coníigura-se como um meio de promover a intervenção do IIstado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao dcsígnio constitucional da redução das dcsigualdadcs regionais
c da eliminação da pobl'cza'’. 1)escreve tanlbéln que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
c tal como apontado clm comentário ao artigo 47, inciso I, rcputa-sc cabívcl uma rcstrição ainda

mais accntuada. fundada em caráter gcográfico. lintão pode-se admitir que os benefícios

previstos nos incisos do artigo 48 sc_jam rcscrvados exclusivamente para Ml: ou 1:1)1)

cstabclccida cm certo Município ou Região. desde que a contratação seja um instrulncnto
orientado a promover o desenvolvimento econômico e social.”

/5\
o Consclhciro finaliza com o seguinte: “Diantc disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da I.ci Complementar
123/2006. Diante disso, Di':IXO DE RECIIBIER esta representação e detcrmino o encerramento
do presente processo.

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridade de contratação para nricrocmprcsas c empresas de pequeno portc locais ou
regionais (parágrafo terceiro do artigo 48. l.C 123/2006, introduzido pela 1.C 147/2014). a

aplicação da restrição gcográíica conrcçou a ter qucstionamcnLos c o l C: 1:/ 1)R começou sc

nlanitcstar no sentido de que cssa aplicação gerava. no nlíninro. insegurança jurídica. Com base

nisso. não só o nrunicíp.io dc Mcrccdcs, como outros da região, dcixaram dc aplicar a restrição
gcográlica que haviam iniciado.

Na sequência 1) município dc Mcrccdcs. com dúvidas em relação à aplicação da prioridadc local

ou regional, cncanlinhou consulta ao ’l-ribunal dc Contas do listado do })araná, que resultou no
acórdão 877/20 1 6.
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No entanto foi somcnte cm 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou
favorável à possibilidade dc contratações exclusivas a microemprcsas e empresas de pequeno
porto localizadas em dctcrminada localidade ou região desde que, para atender peculiaridadcs do

objcto ou os objetivos propostos pela l.ci Complementar 123/2006, quais sejam: O
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na cnciência
das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.

( Tomo visto acima o esforço do Município cin implementar esta política pública não é recente,

nem lanrpouco o debate c nranií-estação do Iribunal dc Contas do IIstado Paraná sobrc esta

possibilidade.r-\

4 – E IVIBASAIVI ENTO IJ E(;/\IJ

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão prcvistas
na 1.ci 14.133/2021, porém está contido no llstatuto da Microemprcsa c Empresa de Pequeno

Porte um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado c
favorecido, garantido pela 1,ci 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93

em seu artigo Art. 5o-A.

A 1.ci Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamcnto diferenciado e favorecido para microcmprcsas c empresas de pequeno porte nas

compras públicas. dcstaca três objctivos a scrcln pcrscguidos, quais scjam: a promoção do
desenvolvimento cconônlico c social no âmbito municipal c rcgional, a ampliação na cíiciência
das políticas públicas c o incentivo à inovaçãc) e tecnologia

r\ Irí\zer os objetivos no texto da I.ci. mencionando o âmbito municipal e rcgiona], demonstra a
intenção do legislador cm aunlcntar a participação das micro c pcqucnas empresas locais c

lcgionais nas contratações públicas dos municípios.

be encontro com csta intenção, caminhou a l.ci Complementar 147/2014 do promover alteraÇão

na l'C 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios

previstos nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamcntc, dar prioridadc dc contratação para
micrc)empresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmclrte.

IIsta mesma 1.ci Complementar acrescentou o parágrafo único ao /\Rigo 47 da 1,C 123/2006,

com a seguinte redação: ''Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobl-cvicr legislação estadual. municipal ou regulamento cspccí{ico de cada órgão mais
í'avorávci à lnicrocnrprcsa c cnlprcsa dc pcqucno porte, aplica-se a lcgislação federal.". l-:ssc

parágrafo não só claril'ica a obrigatoricc{adc de ofertar os bcncITcios previstos na referida l.ci
Conlplclncntar. pela união. estados. distrito fcdcral c municípios, como autoriza os c11tcs

i-cdcrados a icgislarcm dc í'ornla mais I'avorávci às microempresas c empresas dc pequeno porte.
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(:om o olhar voltado para csta '-libcrdadc legislativa” c para o anscio dc atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da 1.C 123/2006. já descritos acima, o Município de Mercedes
dcbruçou na criação do programa ''Compra Mercedes”

O 'l-ribunal dc contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atcndido pelo mcnos um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da 1.ci Complcmcntar 123/2006, descritos acima.

liste mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito

do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 1,ci Complementar 123/2006, sendo assim, o

Município dc Mercedes por l.ci Municipal define como Região o conjunto formado pelos
lnunicípios dc Mercedes. (iuaíra, ’Icrra Roxa. Nova Santa Rosa. Quatro Pontcs. Marechal
Cândido Rondon. Pato 13ragado c i':ntrc Rios do Oeste. 1'Issa composição leva em consideração a

região do Grande Rondon. cslabclcci cla por l.ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o luunicípio dc Vlcrccdcs faz parte, acrcsccntando-sc os municípios de Guaíra. 'l'crra Roxa c
Nova Santa Rosa. por scrcm lim ítrol'cs à Mcl'ccdcs.

Ô\

Qua11do constatado no planejamento da contratação, a impossibilidadc dc atcndcr o inciso IiI do

artigo 49 da 1.C 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGI i, composta

pelos municípios de Mercedes, Guaíra, l-erra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, -l'oledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do

Oeste, Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá. Marechal Cândido Rondon, Pato 13ragado,
lintrc Rios do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa I lclena.

lim outro acórdão, o dc número 2122/2019, o 'l'CE/PR se pronunciou , pola possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno porte, scdiadas cm
dctcrlninado local ou região. em duas situações: 1- cm virtudc da peculiaridade do objcto a ser

iicitado ou: 2 - para ilnplcmcntação dos objetivos propostos no artigo 47 da I.ci Complcnlcntar
i 23/2006. dcsdc quc. contenha expressa prcvisão cm lci local ou no instrumento convocatórlo c
dcvidalucntc justi l-icado.

/b\

/\ rcgulamcnLação local do tratamento previsto na l.ci (=onrplcmcntar 123/2006. cstá prevista na

I.ci C_'onlplcmcntar Municipal n'’ 12/2009. que dcí-inc inclusive, os benefícios previstos para

microcnrprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na Região c a prioridade dc contratação
para M PIt estabelecidas nos limites territoriais dc município de Mercedes.

Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas cm dccreto, executadas para

atingimcnto dos objetivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa dc empresas do ministério da economia demonstra que a região do

Mercedes. como dcíinida na I.ci Complementa Municipal nc) 12/2009, possui 465 CN AI'iS
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( Atividades l:conôlnicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos. quc podem atender.
portanlt). o exigido no inciso 11 do artigo 49 da l .C 123/2006. Sc estendido para a microrrcgião
022 – 113(il':, esse número passa para 694.

Para atcndcr o disposto no inciso 111 do artig<) 49 da 1.C 123/2006 o Município rcaliza pesquisa

dc prcços conforme rcgulanlcnto próprio, com base cm cesta de preços c considcra que a

contratação feita até o limite do prcço dc referência não infringe o inciso acima mcncionado,
tomando por base o cntcndimento do próprio governo federal.

/'-\
5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE

Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemprcsas e empresas de pequeno

porte localizadas na rcgião dc Mcrccdcs c com prioridade de contratação, até o limitc dc 1 0% do
melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislulubra
atender os objetivos propostos pelo artigo 47 da 1,ci Complementar 123/2006. A justificativa sob

a ótica dc cada um dcstcs objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci C.'onlplclncntar 123/2006 cstratincou as cnlprcsas por porte c dctcrlninou que o tratalncnto
dilcrcnciado c favorecido prt_visto na nossa constituição federal de 1988, dcvc scr dado para as

M icrc)empresas e l':mprcsas dc Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frentc ao total de empresas

existentes. tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complcmcntar
Municipal n') 12/2009.

n,
l,cvantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-sc

o cxprcssivo percentual de MPI: no universo dc empresas ativas no município e na região. Dc

acordo com o porte. temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

nlicrocnlprcc11dedores individuais. 24.06%, são micrc)empresas c empresas de pequeno porte c

apcnas 3.30(Po são dc outros portcs. o nrunicípio tcm. Dortanto, 96,70(% do total de empresas

ativas. sendo classificadas como lnicrc)empresas ou empresas de pcquclro porte, incluindo os

1-nicroclnprccndedorcs individuais. que dc acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de nl icrocnrprcsa.

Na regIão. os núnlcr(rs sc aproxinlan1 aos do Município, confornrc scguc: 95,90% dc

lnic!-oclnprcsas c empresas de pequeno portc, incluídos os microcmprccrldedores individuais e

4. 1 0% dc outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:
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O(:Al'IZAÇÃO MEI

(%)/Qtd

MPE

(%)/Qtd

OUTROS
P0111-lis

(%)/qtd

3,30

28

4. 1 0

744

M crccdcs

Região

72.64

616

59,70-

1 o,83 1

24,06

204

36 ,20

6.566

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agcntc
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste pollc.

11 notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrcmcnta a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador. cabc a cIc implementar ações que possibilitcnr
clcvar o valor das conrpras locais c regionais. que gera aumento no I'aturarncnto das Ml)I': ali
estabelecidas. atingindo o oh'jctivo proposto do dcscnvolvimcnto econômico e social no ânrbito
municipal c rcgional

1)or outro lado. um estudo do Sl:131{/\1':, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que cm 2022 as VII)it gcraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. o número

representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5
milhões. A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com
quase 530 mil contratações.

r\

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos c, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade

o município e a rcgião dc Mercedes.

Somente coin os dados acima já é possível afirnrar que na medida que o poder público de

Mclccdcs conlpl'al’ mais dc micro e pequenas clnprcsas cstabçlccidas no município c na região, o
desenvolvimento cconôlnico c social no âmbito municipal c rcgional será potcncializado, porém
OLltros dados nrcrcccm a i nda serem considcrados :

A conrparação do pcrccnt.uaI dc conrpras cl-ctuadas pelo município dc Mercedes, nos anos de

20 19 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de

çolnpras locais realizadas pelos municípios da região ocstc do Paraná c do estado do Paraná,
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mostra que a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos

bem acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

MÉD

} } }:f4

Fonte : www.comprar)r.com.br

Sc. na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública cficaz c, cntrc outras ações, limitando a abrangência de

suas contratações.

os núlncros íicanr ainda mais prcocupantcs. quando analisados o comportamento dos últilnos 03

anos: cm 2021 o município coImprou 25,97%, dc cmprcsas locais, cm 2022 cstc número caiu para

24.27%, e cna 2023, despencou para 1 7,87%, segundo dados do portal www.comprapr.con1.br.o\
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados di fcrcntcs.

Nada melhor para vclilicí Ir a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores
locais c rcgionais. O Ii)ARI)liS publica anualmente o Índice lpardcs dc I)cscmpcnho Municipal

IPI)M, u in índice que mede o d cscmpcnho dos 399 municípios do IIstado do Paraná,

considcrando três dimensões: renda, cmprcgo c produção agropecuária: saúde e educação. Sua

elaboração se baseia cin dilcrcntcs cstatísticas dc natureza administrativa, disponibilizadas por

cntidadcs púbiicas
FX

No Município de Mcrccdcs encontramos uma cxorbitdnte diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões I':ducação c Saúdc, quando comparados com a dimensão Renda.

cmprcgo c produção agropccuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo :
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IPDM - 2021 {{PÂRDES)

: 0 !„; t: b, {: à 1:::1 $ À ,; :1 1: R i: A i:) À iI

: \i P i{ !! c: (.'

A Inclhoria desta dimensão. ncstc indicador. dcpcndc do aumento no faturamento dos ncgócios

locais c do aumento na geração de clnprcgos.

Não há uma rcccita pronta para aunrcntar a geração de emprego c rcnda no Município. porém
alguns CStLldOS dcnlonsLran1 que aumentar o í'aturamcnto das cmprcsas gera aulncnto

proporcional dc clnprcgos. como mostra um estudo feito pela I;undação Getúlio Vargas cm

parccria COIn o Sebrae: ''(1 cada R$ 1 milhão de atmtento no .faturamento do grupo de empresas

do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e
20 novos empregos, respectivamente. “o Simples devolve para a sociedade o traI.arnento

diferenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema vale a pena” , pontua Décio Lima.=\

t-ortc poderio das nl icro c pequenas empresas na geração de empregos:

F.sludo leali=ado pel.o Sebrae com base em dados di.sponibil.izados pelo novo Cadastro Geral
cte 1*:Int)reg(IdOS e l)esemlireg(1(Ios (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPI':)
Íorcln'1 rcsl)ons(h,eis, ein novembro cte 2,t)22, por 93, 5% dos empregos .Í-ormctis geru(Ios no país.
Scgunc{o o !evclníctnlento. .Íorctm criados 135 mil. postos de trabalho no mesmo período. 1)esse

universo. 126 mil vagas estavc tIn entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5%) das

tlo\)CIS \'cl gas.
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"o destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o

grande gerador de empregos, com 84 mil poslos criados, o saldo se deve, principalmente, em

razao das .festas de .final de ano. Já o setor de Serviços. principal responsável pela geração de

enlpl-ego CIO lougo cio tIno, .Íicorl em segundc; Ittg,'rr corn 53 mil \'(lgcts de trabalho

o N’lunicípio, utilizando o scu poder dc conlpras. descja aumentar o faturamento destas micro c

pequenas cnrf)rosas, conlplando o que já conlpra. gastando o que já gasta. priorizando as compras
locais e cstabclcccndo como critério para participação nos ccrtamcs a necessidade de cstarcm

sediadas CIn um dos municípios quc compõe a sua região, quando aplicados os benefícios
prcvistos nos incisos I a III do Artigo 48 da 1 ,ci Conlplcmcntar 123/2006./’-\
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 202 1,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGl;.P-l"AUl11..

Síntcsc dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de
l.ondrina tendo como base 2019, quando foram homologados pregõcs no valor total dc R$

53.507.841,75 com empresas londrincnscs. Este montante homologado não rcflctc o valor
necessariamente executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados. na tabela abaixo. quatro cenários
sendo: a execução de 1 00%, 75%, 50% c 25% do valor homologado.

Geração de Ernpregüs (unid.) 401,31 300..98 200,65
(3ürãçáç:1 cie Rer'liuner-aç3c> [FRS Mi:hâes} 8,57 6,42 4,28

Geração de TrÊbutos {R$ Milhões) 12,48 9,37 6,25
Geração de Micro Ernpr-esas (unid .) 140,73 105,54 70,36

geração de Pequenas Enlpre sas (unid.} 25,15 18,86 12,57

35.18

6,291

fonte: Elaboração Própria, coin dados de Ses.so, Brene e Neves (2016)

100.33
2, 14

3,12
n\

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm remuneração para

trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 Mlts c 25 1*:PPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) vcririca-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos,
R$ 2, 14 Milhões em l-cmuncraçõcs para os trabalhadores. R$ 3.12 Milhões cm tributos e abertura
dc 35 Ml':s c de seis II1)1)s.

Os dados OI'iQinadOS da N4atri/ Insumo-l)roduto consolidatn os ar2umcntos favoráveis ao

1)rograma Compra l.ondrilla quanto ao I'onlcnto à compra local, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrincnscs c a Prefeitura de IJondrina e ampliam os potenciais
cfcitos desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

1':m 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
dcspcncou dc 42,47% cm 2017 para 24,45% cm 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações cxclusivas para empresas sediadas nos municípios que
cc)lnpõc a região do (;randc Rondon (Mcrccdcs faz parte). com prioridade de contratação para as

sediadas naquclc Município. Os rcsultados já cotncçaram a aparecer c o percentual de compras
locais, subiu para 27 .56% no ano de 2023

n\

1)estaca-sc que o Programa Compra Marechal. possui os mesmos f'undamcntos c forma de

operacionalização scnlclha11tc ao Colnpra Mercedes, cabcndo ressaltar que o I'ribunal dc Justiça
do 1':s;Lado do l)araná, 4:' Câmara Cível, se pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
oo 1446 1-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
gcográfica cm um dos certamcs, da seguinte forma: ' Entende-se, portanto , em exame pret iml incl r
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades avenl,actas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e F,PP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no ântbito
+1111nicipal e regional’' , conI o que parece se coadunar a limitação regional.
Ncstc mesmo ccrt,Imc, houve manifestação também do ’l-ribunal dc Contas do Estado do Paraná,
ctrl qtlc m cncion a : -' I*:m acréscimo, cumpre consignar que. a princípio, os requisitos legais iicir(1

cl conll(il(lçã(> exclusiva de nlicro empresa e emprega de pequeno porle restaram obser\'CICIOS. e

cs{(inctc> cievidcltnente luotivuc1(1 (1 reslrição geográfIca. nos termos dCI Í\indamenlação (lcinrcl, o

j-cilo não nlerece ser recebido.
Ainda neste ccrtamc, a mesma cnrprcsa buscou suspcndcr o processo por meio de mandado de
scgura11ça civil (pr(rccsso 000 1577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do
listado do l)araná. C'olnarca dc Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marcchal
Cândido Rondon – PRO Jl IDI, assim se pronunciou: "Verifi CCI-Se , portanto, q me cr li rn ilclÇão
geográfica inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal. .foi
justificada de forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar. na existência
de fündament ação sr\ncientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao de.ferimento
da liminar pretendida .

n\

5.2 - Arn pliação da eí3ciência das políticas públicas:

111\'cstir recursos públicos tIa ccononria local. por lueio das contratações, pressupõe retor irc de

parte dcsic rccLlrsc) aos l)rópric)s colics }3ílt)licos. por lucio dos tributos que são gerados

clil-cta111cntc pela atividade c)tt de í’olnra indireta pela geração de elrrpregos e o consutno dos
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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salários pagos. Isso é conrparávçt a um desconto obtido na contratação, indo do encontro ao

princí})io da cíiciê!}cia na adI-n i n is;tração pá i3iica do IVI un icípio.

1->or outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem açonteccrldo nas últimas
décadas. destacando-se a LC 123/2006, que permitil.l/exigiu tratamento diferenciado e favorecido

para microenlpresas e empresas de pequeno porte 11as contratações públicas, a Lei 12.349/201 0,

que ênciuiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

!icitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
!iluites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens, mçreadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status

dc política pública capaz dc gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito munieipa} e

rcgioilai, ainptiar a eíiciência das políticas pf lblic,as e fomentar a inovação e a tecnologia. }:sta

!11udança convergc no sçntido de que a c-íiçiência nas contratações públicas não pode ser vista
s(>:-tlc lite sob o pris lita da eco tIOlnicidadc. lilas tainhén1 da qu,iii(Jade. da celeridade e do

nteÊ1d iorclllc> aos oh.}et i vos propostos peií-i L<:: 1 23/ 3006.

n\

i)e it>rima e lil}lírica. a e(31 ii llc interna da íldiuiíristração pública lnunicipal. abarcadas as áreas

dclilan Jantes. dc colup!-as c lici{aÇão. aponta in para aulne trio na qualidade e celeridadcq ç'sta

úiti ina, prinçipalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos liçitatorios são
vencidos pol empresas loca;s ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede

eficiência de mercado. Unra contratação amparada por uma política pública de deselrvoivill-lento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvilrlento pretendido.

'--\ Outras políticas púb:icas tcm sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regioridis3

çolno For exenlp io:

iq,2.} –- Sai.a cia iCln})reeí3de€tor:

Coni t 1 ob.}ativo atc?lider os lllicl-oeinpreendedo:’es individuais e formalizar os pequenos negócios

in it}1luíli s do vltlnicípio, Foi inaugurada no ano de 20 17 a SaEa do [-:l}lpresál’io Flmpicçndedor. r\
Sala presta scr\’iços destinados aos MicrocniprecncIcdores individuais, calmo: fori'-nalização.

eíni'ssão do ccKincado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal

Das, solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

{'uncionário, enrissão dc certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorÊasT palcstrtisT

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.

De 2017 até a presente data a Saia do Empreendedor do município de Mercedes é recolrhccida
coin selo ouro em referência de atendimento.
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A qualltidade expressiva de in icrocnlprecndc(lores individuais (72,64% dos CNPJ ativos ilo
Município). dciuonstran'1 tItle a sala está aTendendo a demanda local em forlnalização dos

peq ue11c>s negócios .

A aulpliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o Mr 1. coin o acréscimo 110 seu faturamento, ilnpulsionado pelas vendas ao

setor })fl 1)tic(>. cxtrapolar o valor perna !tido para esta categoria e ascender para urna faixa superior
de ciassincação clnpresaria l .

Desta forlna a poiítica pública implementada peia SaIa do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada colm a implementação do Programa Compra Mercedes.. p--\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:

€) retorno de 1)arte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
)'lunicí!>io. por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
111icr(>cil! presas e cia presas dc peq tlen€1 porte locais.

i>ara exei11plilicar c) !cllcxo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
mctoclt->login de tribtltílç,ão das Mlcioempresas e Empresas de Pequeno Pc)lie. Estas empresas são

{ritruLadi is pelo S IMPI.ES NACIONAI.,. que adota alíquotas progressivas em função do
{~aturarr\cllto rncnsai. colrsicleralldo a média de faturamento dos úitirrros 12 meses. Dessa fi)rIma

uma nricroelnpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 1 80.000.00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.

Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,(3% a título de simples nacional.in\

Se esta mesma nlicroempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a a{ingir a média de R$ 25.000.00, sua alíquota real passara para 8,08%.

O rclí\’ante é que esta nova alíquota não se apiicará apenas para as vendas realizadas pai-a ç>

pCJd,’r público. mas si 111 sobre todo o seu fatura11rento. ocasionando ass inI unr aulnc I-ItO

considerável na arrecadação de tributos. não só ao inn11 icípio, mas também ao estado e à tin ião,

t)tIr outro !ad<i„ quall cio 11111 VII-:i. do coilrúl-cio. que 1-oi fornraÊizadt) c apoiado pela Saia do

iI:lnprcclrJcd(>r (política pí lh lica do N'qu11icípit3}. vender ao Mutlicípio com os bcllcfíci(>s do

Ê)!'L>gnIÊna (_'onlpl':1 N'lei'codes (Foiítica púb iica dc) h,{uniçípio} e. ei]l ftlnção disso, asccnc+cr à

pril11eira i-ai:<a do simples nacionài. por ter extrapoiado o faturamento permitido para a categoria
de Microcnlpree11dedor individuaí, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfilno de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simp ies nacional pela alíquota de 6%
sobre o seu f-aturamento total.
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Os exeluplos acima ctarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação

tributária. que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
inrpienrentadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o
ctlsto dc aquisição. coníoriue já tuencionaclo acilna. aunre]ll:Indo a eficiência das compras.

5.3 - Inccnti\’(> à inovação teelroióg ica:

C) incc11ti\c.1 à inovação tecnológica. se dá coin cer{cza em vários forl11atos. alguns de forma até

imc11sui lã\ci. no cnta11to observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com

alguÊuas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.

+n\

O Município. íigurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de elnpresas estabelecidas enI seu territÓrio ou na região, está contribuindo para o seu

crescinlclrto e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de enrpresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

ATI ViDA D E CN PJ ATIVOS

na:\b
MERCEDES l 022 - IBGE

tb–;;G;;inc ã
c stii-'/l-ilrlcntos cic ilrforl-nática

260

209

203

=\
k;1*1l-r= inn=c
equipamentos periféricos

Fc e #
de telefonia e comunicação

Re

Gt.) 113 u iiicaÇão

1 04

79I'reiílamcnto enI inf’or:nát ica 9

Í)cscnvLrtvinlcnto dc pr(>Bra luas de CL>mpuladOI
sc>b c llot)lrrclttIa

1 6

9

79

59iieüLG,olvilllcllto c i=iã;=nlújr=Iii
cIc ct+lr3puta(ior ctlstoÊnizá vet s
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Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 1 9
tecnologia da informação

t

de informação na Internet

L

cspeciHcaLias anterior:mente

F,i=,m=–T
1)é-áGIl;Oil’lG Jilib- é Ticbllé-il lúdtlü1--l{t bI’(;Úià141t; 1 i
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atacadista dei1=1 &cio suprimentos
informática

tÓTA l_

1 fonte: Mapa de cmprcsas do ministério da economia. cm 1 2 de abril dc 2024.

6 – CONSiDERAÇ(-)ES FINAIS

A estratégia dc realizar licitações exclusivas para !nicrocmprcsas c empresas de pequeno porte

sediadas na rcgião dc Mercedes encontra amparo na legislação dcscrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do ’lCI':/PR que conclui “ser possível, mediante expressa

previsão cm lci local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à

lnicrocmprcsas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou rcgião, em

virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47, 1.ci Complementar n.CJ 123/2006, desde que, devidamente justificado;

II objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

ob jctivos propostos na 1.ci Complementar 123/2006. quais sejam: O desenvolvimento cconôn1 ico
c social no âmbito Municipal c Rcgional. o aumento na eficiência das políticas públicas c o

inccntivo à inovação e a tccnologia.

r\

Of)scr\’c-sc qttc o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da I.ci (:omplcnlcntar 1 23/2006.
quando cita o desenvolvimento cconônrico c social. íaz rcfcrência ao âmbito Municipal c

R cei o nal

A dcíinição dc região fcita por 1'ci Municipal, atende a orientação dada pelo ’l-ri’ouna 1 de Contas

do listado do Paraná, por meio do Acórdão 877/20 16, que se posiciona pela discricionaridadc do

Município cm fazer tal definição, sendo quc o Município entendeu como sendo a mclhor
cstratégia cstabclcccr a sua região por l Jet Municipal, obedecendo os princípios constantes do

Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal

Cândido Rondon em que o Município de Mercedes está inserido e acrcsccr os demais limítrofes,
prcvcnto uma segunda alternativa para as atividadcs que não atendam o inciso III do artigo 49 da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licltacao©mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página i 64



';365
Município de Mercedes

1F1: : rH p::

Ass

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2024
Processo I.icilaíório n'’ 161/2024

1.C: 123/2006. observando ncstc caso a nricrorrcgião 022 – IBGI'=, conforme previsão na I.ci
(:olnplcmcntar Municipal n'’ 1 2/2009.

o incentivo à participação das Microcnrprcsas c I':mprcsas dc Pequeno Porte cstabclccidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da l)rioridadc cm até 10% do melhor preço

válido. con í'ornlc prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da 1,ci Complcmcntar 123/2006

A íundalncntação lcgal está no tratamento favorecido para microemprcsas c empresas dc

pcqucno porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na I.ci
Complementar 123/2006, na nova Lei de l.icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da [.C 123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do

listado do Paraná e na legislação municipal.

o corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objctivos previstos no Artigo 47 da l Jet Complementar 123/2006.

Por Film, o aumento no faturamento das microcmprcsas c empresas de pequeno porte. motivado
pI:la maior participação nas contrataçõcs do Municipio, resulta cm gcração dc novos poslcls dc

trabalho. aumento na produção de riqueza local c na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para ofcrcccr serviços csscnciais para a população dc Mercedes.

o\
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e integridade da
pessoa idosa, em con í'ornridadc com a DcI;bcração n'’ 01 9/2023 – CItI)1/PR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Objcto: Aquisição dc produtos dc higicnc para garantia dos direitos a saúde c intcgridadc da
pessoa idosa. clm con fornr idade com a I)clibcração n'’ 0 1 9/2023 – CI'Il)l/PR.

'n\

Área Rcquisitantc: Assistência Social.

Conforme a 1.ci n'’ 14.133, de 2021, o l:studo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar
c analisar os cenários para o atendimcnto da demanda que consta no Documento de

Olicialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.
Ncstc sentido, o prcscntc documento contempla estudos para a contratação de solução que

atcndcrá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo. c tem
por finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c identificar a melhor solução existente no mercado
para supri-la, CIn con form idade com as normas c princípios quc rcgcm a Adm in istração Pública

1. 1)ES(:RiÇÃO 1)A NECESSIDADE

Fundamentação: l)cscrição da necessidade da contratação. considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso 1 do $ 1 ' do art. 1 8 da I,ci n'’ 14.133. dc
202 1 ),n\

Descreva a sua necessidade:

Prctcndc-sc a aquisição de produtos de higiene, a nm de garantir os direitos à saúdc c
integridade das pessoas idosas, conforme estabelecido na Dclibcração nc’ 019/2023
Cl :DI/PR.

Supracitada Dclibcração tem como objetivo incentivar diversas ações, tais como a
implementação de projetos, programas e/ou serviços voltados para a prevenção, proteção c
defesa dos direitos da pessoa idosa, incluindo o Serviço de Centro-Dia, destinado à população
com idade igual ou supcrior a sessenta anos. Além disso, prevê a aquisição de materiais dc

higiene. tanto dc uso gcral quanto íntimo, a fim dc garantir os dircitos à saúdc c integridade
das pcs s;(las idosas. ablangcndc} fraldas gcriátricas c produtos complementares dc higicnc. bcm
como matcriais dc proteção c scguránça. Outras açõcs incluem mcdidas voltadas ao
cn í’!cntamcnto das violências contra a pcs;soa idosa c a promoção de cuidados destinados aos

cuidadores fam iliarcs. com foco na manutenção do cuidado familiar c protcção dos idosos
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Contudo, é importante destacar que muitos ainda desconhecem a relevância e a necessidade
desses cuidados. Assim, é fundamental apresentar uma dinâmica cxplicativa sobre o uso e a
importância dos produtos de higiene, visando esclarecer e conscientizar sobrc a sua
importância para a saúde e bem-estar das pessoas idosas. Referidas medidas visam assegurar o
bem-estar e a qualidade de vida das pessoas idosas, em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pela Deliberação n'’ 019/2023 – ClIDI/PR.

2. Al.INIIAMENTO COM PCA

Fundamentação: l)cnronstração da previsão da contratação no plano de contrataçõcs anual,
scnlprc que clabolado. dc modo a indicar o scu aiinhamcnto com o plancjamcnto da

Administração (inciso II do # 1 ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133, dc 202 1 ).
fHnH\\

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISl’FOS DACON'rRXrAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § la do art. 1 8 da Lei n'’ !4.133,
dc 202 1 ).

Descreva os requisitos da contratação:
- A contratada deverá entregar os produtos em conformidade com as especificações
cstabclccidas no lldital c 'l-crmo dc Referência;

- o objcto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da emissão da

Ordem de Conrpra;

- A entrega deverá scr cí’ctuada no Município de Mercedes, cm horário dc cxpcdicntc, junto ao

1)aço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc) 555, Centro;

- o produto somcntc será aceito se a cmbalagcm estiver completamente intacta, scm sinais dc
violação, rasgos ou danos visívcis. Qualquer produto cuja embalagem tenha sido
comprometida será considerado não conforme c sujeito a rcjcição;
- os produtos dcvcm scr rotulados dc forma clara c prccisa, fornecendo infornraçõcs
importantes, tais como instruções dc uso, composição do produto, data de validadc c
advertências sobre possívcis riscos ou rcaçõcs adversas;

- Os produtos deverão ter data de validade mínima dc 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega;

- os produtos deverão ser padronizados para facilitar a montagem dos kits higiene;
Não será exigida garantia de execução contratual por se tratar de itens de prioridade baixa c

com valor baixo

r\

4. I':S'I'IM/tI'IV,'\ DAS QUANTIDADES E (:1.,'\SSIFIC AÇÃO DOS BENS/SEIIVIÇOS
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Fundamentação: l:stinlativas das quatltidadcs para a contratação. acompanhadas das

mcnrc’)rias dc cálculo c dos documcntos que Ihes dão suporte, que considerem
nlcrdcpcndências com outras contratações, de modo a possibilitar cconomia dc escala; (inciso
IV do q 1 ' do art. 18 da 1.ci n'’ 14, 133, dc 2021). A classificação dos bens e serviços, sc
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classilicação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras

aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Pb.
Item

1

9

Objeto

m)
1 fragrâncias diversas, mínimo 200ml.
kA 13 ON 1':'[-1'= 1 ':M 13 /\ R R/\ C /\ l Xl

d ivcrsas. com hidrantc. Pl 1 neutro, mínimo 85 gramas.

FINn 1)1 ': CA 131 ll . O : dentes largos, atóxico,
Lomposição plástica, cabo comprido no mínimo 20
iccntímctros. cores diversas.

[íiin–
hN’l l l-RANSPiI<AN ll:: textura cm creme, aroma

ncutro. pote de 50 gramas no mínimo, hipoalcrgênico,
sem álcool. dcrmato jogjcamente testado

MENTAI.: cm creme, uso adulto, com nó&
lroma dc menta, 90 gramas.

1 uso adulto, número
135, cerdas de nylon macias e homogêncas, com no

Imínimo 32 tufos de cerdas distribuídas em quatro
iIi Ic tras. cabo no mínimo 16 centímetros de

comprimcnto, com limpador dc língua e bochecha.
Icores variadas .

jiíiiTúí;üçnliT)EmfATilii ini–4;sn
lpclc. hidratação intcnsa. 200ml no mínimo. Fragrância
Ic ite/aveia

[iüã{XV T:Ài\Tl=Tl=i;a–ã–-úiin;;iii;

Unidade

unid

1 Quantidade

200

unid 200

3
) unid 1 00

4

5

unid

unid

200

200

unid 1 00

7n\
6

7

8

un id

unid

1 00

1 00
Fa 111 as

IOAI.lIAS LJMI:l)l:CII)/\S: com 100 toalhas, sem
álcool. toalhas com mcdidas mínimas de 20cm x 15cm,

lampa llip-top, hipoalcrgênico, ultra macio, livre de
arabcnos .

:Bi{íÀmnmMili;Ü;;;ídãnr cvc e
M no, ponta curvada, 8cm.

9 unid 1 00

10 unid 100

11
JOGO DI! TOAI.11/\S, co„tendo 1 toalha de banho, unid
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ltcln Objeto

1 00%, algodão ,rctan gu lar.alma nho d imcnsõcs

ínimas: 7C)cm x 140cm c 1 toalha de rosto. tamanho

ctangular, 100% algodão, dimensões mínimas: 48cm x
(ic lrr

bscrvação: o jogo dc toalhas deverá ser da mesma cor
Ita capacidade dc absorção, maciez, cores neutras e
om detalhe de barra delicada

S'l-OJO MULTIUSO: porta escova de dente, de
ástico, atóxico, cores neutras, capacidade para uma::cova e um creme dental, medidas aproximadas

o,3cm x 6,2cm x 4,2cm

Unidade Quantidade

unid

Classificação dos bens/serviços:
x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

.Justificativa :

IraLa-se de bcns comuns. cujos padrõcs dc cJcscnlpcnho c qualidade podcm scr objctivamcntc
dclinidos pelo cdital. por lucio de especificações usuais de mercado.
o l-ornccinrcnto pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa. não dccorrcndo dc ncccssidadcs permanentes ou

prolongadas.

in\\ Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

Justificativa :

A vigência dessa contratação não ultrapassa o exercício nnancciro.

5. 1, EVAN'!'AIVI EN'l'O 1) E M 1l:RC Al)O

Fundamentação: I,cvantamcnto dc mcrcado. quc consistc na análisc das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e cconômica da escolha do tipo dc solução a contratar (inciso
V do g 1 ' do art. 18 da I.ci n') 14.133. dc 2021 ).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

1 bquisição do objeto, através de um processo licitatório.
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Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não 'ão

solução encontra-sl
utro órgão ou entidade da Administração

Pública ?

=aTú;; =tHl–Gl anda trazc11n
'cí)n (iin ia para a Adm in istração?

M-t) - m =Ml ca

realização ?

SoluÇão 1

fx\
SoluÇão 1

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há soluções inviáveis, pois foi identificada apenas uma possibilidade de solução.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considcrada no presente cstudo, é viável para a Administração, tendo em
vista que atcndc totalmente os requisitos definidos. Ademais, a rcalização dc Pregão
!':lctrônico garante o caráter conlpctitivo. possibilitando a escolha da proposta mais vantajosa
c que trará cconolnia à /\din inistração.

6. ES'l' IM ATIVA DO VAI JOR 1) A CON'FRA'I'AÇÃO
Fundamentação: l:stinlativa do vaior da contratação, acolnpanhada dos preços unitãrios
rcí'crcnciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihc dão suporte, que poderão
constar dc anexo classilicado, se a Adnrinistração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 1 8 da l,ci 14. 133, dc 2021 ).PPq\

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 19.367,00 (dezenove mil, trezentos c sessenta e

soLe reaIS).

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mcrcado, foram utilizados diversos
parâmetros. Rcalizamos a coleta de preços diretamente em farmácias, supermercados e lojas,
além de utilizar o aplicativo ''Mcnor Prcço" para obter valores atualizados dos produtos
lambém consultamos sites na internet para garantir uma análisc abrangente dos prcços. l':ssas
abordagcns foran1 detalhadas na planilha de preços para assegurar uma cstinrativa precisa c
çolrjlrlcta do mcrcado.
Metodologia utilizada: Através dos parânlctros utilizados rcali>'’.ou-sc a média entre os
valores coLados, a lim dc. obtcr um valor mais coerente com a rcalidadc dc mcrcado do objeto
4cstcjrroccsso licitatório .
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pol.Í’l'l(:A p(JBI.ICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na cstimativa do valor da contratação e em consulta rcalizada a Secretaria de

Dcscnvoivilncnto l':conômico. 'l-rabalho c l':mprcgo (anexa), a licitação deverá scr destinada à
participação exclusiva de microcmprcsas c empresas de pequeno porte. nos termos do art. 48,

1, da 1.ci Complementar n.o 123/2006, uma vcz que os itens c/ou grupos de itcns não

ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n,'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação dcvcrá
ser exclusiva às microcmpresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de
Mercedes, atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição gcográfica não resultará
cm prcço superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, dcvcrá scr prcvista prioridadc dc contratação para microempresas c empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez)
do melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da l.ei Complcmcntar Municipal n.'’ 012. de

2009. com a redação dada pcia l.ci Colnplcmcntar Municipal n.(’ 073. dc 2024

'A"\

7. !)ESClllÇÃO 1)A Sol.UÇÃo COMO UM 'l'ODO

Fundamentação: l)cscrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas
à manutcnção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do i 1 '’ do art. 1 8 da 1.ci
4. 133, dc 202 1 ).

Descreva a solução como um todo:
Com base na ncccssidadc descrita c na Deliberação no 019/2023 – CEDT/PR, em que são

inccntivadas diversas ações para promover o bem-estar e a qualidade de vida das pessoas
idosas. a proposta consiste na aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos a
saúde e integridade dos idosos.

Primeiramente, foi realizado um levantamento das necessidades específicas das pcssoas
idc)sas atendidas, levando em consideração aspectos como idade, condições de saúde c
requisitos individuais de higiene. Com base nas informações coletadas, sclccionarcmos os

prt>dutos de higicnc complementar que atendam às ncccssidadcs identificadas, incluindo
sabolrctcs, shampoos. crcnlcs dcntais c outros, conforme rccomcndado pela Deliberação
t)aralclamcntc, scrão realizadas atividades de educação c sensibilização junto aos cuidadores
{'anliliarcs c equipe dc apoio. visando promover práticas de cuidado responsáveis, importância
de hábitos de higicnc na rotina c o respeito aos dircitos c dignidade das pessoas idosas.

l)essa 11)rma. nossa solução como um todo aborda não apcnas a aquisição dos produtos de
higiene conlplcnlcntar. mas tanrbén1 inclui medidas abrangentes para garantir o bcnr-estar e a
qualidade dc vida d,IS pessoas idosas, alinhadas com as diretrizes cstabclccidas pela
l)clibcração n'’ 0 1 9/2023 – Cl:DI/PR

.P\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCEIJAMENTO
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Fundamentação: Justií’icativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicávcl
(inciso VIII do i 1 ' do art. 18 da lei nc) 14.133, dc 2021).

Justificativa do parcelamento:
Os itens serão adquiridos em um único pedido, logo após a assinatura do contrato.
Prazo de execução do contrato: 03 (três) meses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc c de

nrclhol- aproveitamento dos recursos hulnanos. materiais c financciros disponíveis (inciso IX do
g 1 ' do art. 1 8 da lei n') 14.133, dc 2021 ).

/q'\

Descreva os resultados esperados:
Os resultados cspcr tidos dcssa dclibcração são a mclhoria do bem-estar e da qualidade dc vida
das pessoas idosas, garantindo-lhes condições dignas c seguras de vida, em conformidade com
as dircLrizcs estabelecidas pcla l)clibcração nc) 01 9/2023 – CI':DI/PR. Ncssc contexto, oferecer
um cuidado adicional às pessoas idosas contribuirá para o aprimoramento de seus hábitos de
higiene diários, proporcionando-lhes maior conforto e benefícios.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
c gestão contratual (inciso X do § IC) do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
O Conselho Municipal do Idoso será rcsponsávcl por analisar o preenchimento do Relatório
dc (;estão l'ísica l;inancciro feita pelo órgão gestor municipal, í'azcr controlc c fiscalização
dos recursos do 1 fundo Municipal do Idoso c rcalizar seu parecer a respeito do relatório.
declarando cxplicitanrcntc a sittlação dc aprovação da prestação de contas cm rcsoluçõcs ou
deli bcraçõcs cspccíIicas

/'-\

11. c ON'IR/V!AÇr)ES c011 REI.,trAS/1 N-l ER DEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs (inciso Xl do # 1 ' do art. 18

da lei n'’ 14. 1 33. dc 202 1 ).

Indique as contratações correlatas/intcrdepcndentes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a

viabilidade de contratação desta demanda.

12 , IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição dc possíveis impactos ambientais e respectivas mcdidas
lu iLigadoras, incluídos rcquisitos dc baixo consumo de energia c dc outros recursos, bcm como
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logística reversa para dcsfazimcnto c rcciclagcln dc bens c rcfugos, quando aplicável (inciso
XI do g 1 ' do art. 18 da lci n'’ 14.133, de 2021 ).

Descreva impactos e medidas:
Produtos de higiene básica. como sabonetes, shampoos, crcmcs dcntais c outros, apresentam
impactos ambicntais significativos ao longo de seu ciclo de vida, desde a extração de
matérias-primas até o descarte final. Isso inclui o uso intensivo de recursos naturais como
água, energia e matérias-primas não renováveis, contribuindo para a dcgradação ambiental c
escassez de recursos. Além disso, a fabricação, transportc e descarte desses produtos geram
emissões de gases de efeito estufa, polucm a água com substâncias químicas e aumentam a
geração de resíduos sólidos, especialmente embalagens plásticas.
Para mitigar esses impactos, diversas medidas podem ser adotadas. Entre elas está a opção por
ingredientes naturais e sustentáveis na fabricação, reduzindo a pressão sobre os recursos
naturais c minimizando a poluição. Além disso, a redução do uso de plástico através de

cmbaIagcns biodcgradávcis ou recicláveis pode ajudar a diminuir a quantidade de resíduos
plásticos. Melhorar a eFiciência cncrgética nas instalações de produção e transporte, promover
a rcciclagcm dc cmbalagcns c incentivar a rcutilização dc recipientes também são medidas
importantes. A educação do consumidor sobrc a cscolha dc produtos ambicntalnrcntc
rcsponsávcis c práticas de uso consciente é fundamental para incentivar comportamentos mais
sustentáveIS.

Com a ilnplcnrcntação dessas medidas mitigadoras, é possível reduzir significativamente os

impactos ambientais associados aos produtos dc higiene básica, promovendo práticas mais
sustentáveis na indústria c no consumo.

n\

13. DA UTII.IZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da I.ci n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão

scr processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses
de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034. dc 2023

n\

( ) l)cverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificati\'a para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição será realizada em um único pcdido, contcnlplando a quantidade total, uma vez

que o quantitativo foi dclinido levando em considcração a utilização precisa pela Secretaria dc
Assistência Social.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do $ 1'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc
2021 )
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Posicionamento conclusivo :

Os cstudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tccnicamentc c
demonstra scr fundamentada na ncccssidadc. Com basc nisso, declara-sc a viabilidade da

contratação proposta.

Classificação: Por lim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o 11'1-P c o orçamcnto estimado da contratação devem ser
classiFicados como não sigilosos, nos termos da I .ci n.'’ 12.527/2011 c da I.ci n.Q 14.133/2021

/9\

Município de Mercedes, i':stado do Paraná, 30 de agosto de 2024.

Vania Maria IVleller Rauber
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

o\
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APÊNDICE B

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Jéssica Gabriele l-incklcr

E-mail: jessica@àmcrccdcs.pr.gov . br 'l’clcfonc: (45) 3256-8032
n\

1. Objcto (o que - descrição sucinta):
Aqtlisição dc produtos de lligicnc para garantia dos direitos à saúde e intcgridadc da pcssoa
idosa, em con íorm idade colm a Dclibcração n'’ 0 1 9/2023 – ClIDI/1)R.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Prctcndc-se a aquisição de produtos de higiene, a fim de garantir os direitos à saúde e

integridade das pessoas idosas, conforme estabelecido na Deliberação n') 01 9/2023 – Cl IDI/PR.
Supracitada Deliberação tem como objetivo incentivar diversas ações, tais como a

implementação dc projetos, programas c/ou scrviços voltados para a prevenção, proteção c
dcI’csa dos direitos da pcssoa idosa, incluindo o Serviço de Centro-Dia, dcstinado à população
coin idadc igual ou superior a sessenta anos. Além disso, prevê a aquisição de materiais de
higicnc. tanto de uso gcral quanto íntimo. a íin1 dc garantir os dircitos à saúde e inlcgridadc das

pcs s;oas idosas. abrangcndo l’laldas gcriátricas c produtos complementares dc higicnc. heIn
como matcriais dc proteção c segurança. Outras ações incluem medidas voltadas ao

clríicntamcnto das violências contra a pessoa idosa c a promoção de cuidados destinados aos
cuidadorcs familiares. com foco na manutcnção do cuidado familiar c protcção clos idosos.
(.'011tudo. é inrportantc dcsLac:Ir que muitos ainda dcsconhcccm a relevância c a ncccssidadc
dc>;ses cuidados. Assim. é fundamental apresentar uma dinâmica cxplicativa sobre o uso c a

importância dos produtos dc higiene, visando csclareccr c conscicntizar sobre a sua
importância para a saúde e bem-estar das pessoas idosas. Referidas medidas visam assegurar o
bem-estar c -a qualidade de vida das pessoas idosas, em conformidade com as dirctrizcs
estabelecidas pela Deliberação n') 019/2023 – Cl tDI/PR.

/--\

3. ’ripo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,

.unidade def (Lr_11_Lciyr _c:n_to, 'gTILl !idade a se! contr#?_da, e valores unitár_ios e tojais:
Catmat Descrição RS unit. RS totalUnd uant

SI l /\MI)OO: neutro. para todos os
í'l-agrâncias i uniddc cabelo+024 1 3 tIPOS

div cl-sas. 111 Ín tIno 200In 1

15,49 3.098.00
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SAB ON i :f i-i: 11Na BARRA

CAIXA: fragrâncias diversas, 1 .,
com hiJrantc, PII neutro, mínim: 1 unid
85 gramas.

2 226438 200 4,05 810,00

P[':N'FII

largos,
plástica,
ni Ín i m o
di vcrsas.

DE CA13111.O: dentes

atóxico, composição
cabo comprido no

20 centímetros, cores

0
) 224730 unid 1 00 6,45 645,00

/-\

1)1':S01)ORAN’l'i': 1'IM CRI':MI':
AN’1’1’1’11/\N SP IRAN'1-1 : : textura

cm crcnlc. aroma neutro, potc dc
5 0 gramas no mínimo,

h ipoalcrgên ico, sem álcool,
dcrmato logicamente testado .

4 603496 unid 200 7,15 l 1.430,oo

CRlIIVll-i DliN'1-AL: em creme,
uso adulto, com flúor, aroma de 1 unid
menta, 90 gramas.

< 481318 200 4,95 1 990,oo

l:.SCOV/\ DENTAI,: macia, para
uso adulto. número 35. cerdas de

nylon macias e homogêncas, com
no mínimo 32 tufos dc cerdas

distribuídas cm quatro í’ilciras,
cabo no mínimo 16 centímetros de

colnprinlcnto, com limpador de
língua c bochccha, cores variadas

/"'\ 6 275767 unid 1 00 5,29 529.00

lllDl{/\'l'/\\N’1-1.: CO 111)OR/\I.:

1 : 7: : a t :::loo s i 1:11 1 1 : 1T ( ) s 2 o2:1 1 P c 111: u 11 i d

mínimo, fragrância leite/aveia.

7 470662 100 14,20 1 1.420,oo

1 1 ID RAI-AN'l'[ i l .AB 1 AL :

manteiga de cacau, bastão, 31 unid
gramas.

8 617106 100 3,12 1 312,oo
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I'OAI.1 IAS LJ MEDI IC: 11)AS: com
100 toalhas, scm álcool. toalhas
com mcdidas mínimas dc 2(icm x

1 5cnr. tampa 11 ip-top,
hipoalcrgênico, ultra macio, livre
dc parabenos.

9 434965 unid 1 00 15,55 1.555.00

CORTADOR DE UNI-IA: aço
inoxidável, design leve e l unid
moderno, ponta curvada, 8cm.

/\ 10 224957 100 10,08 l 1.o08,oo

JOGO Dl-: 'l-OAL.lIAS: contendo
1 toalha de banho. tamanho

retangular. 1 00%, algodão.
d ilucnsõcs m ín i mas : 70cm x

140cm c 1 toalha de rosto.

tamanho retangular, 1 00%
ajgodão . dimensões mínimas :

48c nl x 80cm .

Observação: o jogo de toalhas
dcvcrá scr da mesma cor, alta

capacidade de absorção, maciez,
cores neutras e com detalhe de

barra delicada.

11 60642 1 unid 1 00 63,61 l 6.361.oo

/-'\ ES'1-C)JO MULTI LJ SO : porta
escova de dente, de plástico,
atóxico, cores neutras, capacidade
para uma cscovd c um Grcmc
dental , m cdidas aproximadas :

20,3cnr x 6.2cm x 4,2cnr.

12 258171 unid 100 12,09 l 1.209,oo

*ncrmos do inciso II do =nncrcto n.' 031. dc 24 dc maÚim23, utiÚ
catálogo eletrônico do Governo l"cdcral (CA’IM,/\’l ou C: A’l-Sl:R), haja vista a inexistência dc

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :
C) quantitativo foi dcíinido dc acordo com a demanda, visando ao atendimento do Plano de

Ação da l)clibcração n'’ 0 1 9/2023 – Cl':DI/PR.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
11$ 19.367,C)o (dczcnovc mil. trczcntos c scsscnta c sctc rcais).

S. 1)revisão da data desejada para a contratação:
30 de setembro de 2024

6. (;rali de prioridade da compra ou contratação:
( ) 13aixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Altan\

7. llá vinculação ou dependência com a contratação de outro DF-D para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos :

02 .0 1 7.08.24 1 .00 1 3 .205 8

I':lcmcnto dc despesa:
1;onte dc l-(:curso:

a ação, até nível de elemento e

l'undo Municipa i do Idoso
33390302 1

9004

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do

art. 7'' do l)ccreto n." 031, ( 1c 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NAO
Justificativa (cspcciticar porque é opcional, se for o caso):

Aquisição de objeto de baixo valor e baixa complexidade.
/H'\

Mercedes-PR, 30 de agosto de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

C icntc c dc acordo :

Sccrctário(a) da Pasta intcrc>;sada: Vania Maria Mcller Raubcr

AssInatura
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ANEXO II

CON'l-MTO ADMINISTRATIVO N' ......../....,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

MERCEDES - PR 1:

O iVIUNICIPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica dc direito público interno,

coIn scdc adnrinistrativa na Rua 1)r, Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade dc Mercedes!

IIstado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I.acrton Weber, doravante

dcnonrinado (:ON'l'RA'l'AN'l-l'=, e oCa) .............................., inscrito(a) no CNPJ/M 1' sob o /7

......., se dia do(cl ) na ..................................., doravante dcsignado CON’1-R/\'l/\DO,
nesle cIIO representado(a ) por .................................. (nome e função no contratado), confo rm e

atos constituI,i\?os da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da 1,ei n'’ 14.133, dc 1'’

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

dccorrcntc do Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1. 1 o objcto do prcscntc instrumento é a aquisição de produtos de higiene para garantia dos

direitos à saúde c intcgridadc da pcssoa idosa, em conformidade com a Deliberação n') 01 9/2023
– C:111)1/1)11. nas condiçõcs cstabclccidas no 'l-crmo dc Referência.

Ó\ 1 .2 Ob jcLo da contratação:

++1
l)escrição ;''’'’-]'"''"’:-';;;"-]

RS total1
1 .3 Vincu Iam esta contratação, independentemente de transcrição:

1 .3 . 1 O -l-crmo dc Referência;

1.3.2

1.3.3

1 .3.4

O Edital da l,icitação;

A Proposta do contratado;

l:vcntuais anexos dos documentos supracitados.
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Cl.ÁUSUI. /\ SEGIJNI) A – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 C) prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de

cissincl jyra, na forma do artigo 105 da Lei rI' 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 o rcgimc de execução contratual, os modelos dc gcstão e dc cxccução, assim como os

prazos e condições dc conclusão. entrega. observação e rcccbimcnto do objcto constam no
lcl-mo de liclcrência. anexo a cstc Contrato.

'/'\,

CI.ÁUSU I.A QUA 11'rA – SUBCONTRA-I'AÇÃO

4 , 1 Não será (ldnritidcl ct subconlratação do objeto contratual

Cl,ÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 921 V)

O valor total da contratação é de R$.......... (.5. 1 .J

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais c comcrciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

ncccssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

n\
Cl,ÁtJSUI,A SEX'FA - PAGAMENTO (art. 921 V e VI)

6.1 o prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõcs a cIc rcl-crentes encontram-se
dcÊinidos no ’Icrmo dc Rcfcrência. ancxo a este Contrato.

Cl,ÁUSU 1,A SÉ'FIM A - REAJUSTE (art. 92, V)

7. 1 os preços iniciallncntc contratados são íixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado

da data do orçamcnto estimado, em 23/08/2024 ,

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pcdido do contratado, os preços

ilriciais serão rcajustados, mcdiante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGl-i,
cxclusivamcnte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos cfcitos financeiros do último reajuste.
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustamcnto, o contratante

pagará ao contratado a inrportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

dll-crença corlcspondcntc tão logo seja(lu) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorianrcntc.
o(s) dciinitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabciccido(s) para rcajustamcnto vcnha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
# \

7.7 Na ausência de previsão lcgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 o reajuste será realizado por apostilamcnto.

Cl.Á [JSUI,A 01'1'AVA - OliRI(;AÇÕES bO CONTRATAN'1’E (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1 São obrigações do C:ontratantc:

8.2 l':xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8 ,3 Rcccbcr o objeto no prazo e condições cstabclccidas no '1-crmo dc Referência;

8.4 Notiíicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objcto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às

suas cxpcnsas;

'H\ 8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6 llfctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obJeto,

no prazo, forma c condições cstabclccidos no presente Contrato e no Termo de ReferêncIa

8.7 Aplicar ao Contratado as sançõcs previstas na lci e neste Contrato;

8.8 Cicnliíicar o órgão dc rcprcscntãção judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obfigaçõcs pclo Contratado;

8.9 1-lxplicitaménlc emitir dccisão sobre todas as solicitações c reclamaçÕes relacionadas à
cxccução do prcscntc Contrato, rcssaivados os rcqucrimcntos manifestamente impcrtincntcs,

meramente protclat6rios ou dc nenhum intcrcssc para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.1 1 Responder eventuais pedidos de rccstabelccimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12 Notiíicar os cmitcntcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de dcscumprinlcnto de cláusulas contratuais.

8.13 A Ad111inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pclo Contratado

com terceiros. ainda que vinculados à cxccuçã.o do contrato, bcm como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou
SLlbord i nad os.

f-\*.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 927 XIV1 XVI e

XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

ancxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c

pcrfcita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 llntrcgar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.3 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrcntcs do objeto, de acordo com o Código
dc 1)crc s;a do Consumidor (Lei n'> 8.078. de 1990);

9.4 Comunicar ao contratantc. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antcccdc a

data da entrega. os motivos quc impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

conI pro v açao;

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pclo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, removcr, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou cm

partc9 no prazo üxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da cxccução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrcntcs da execução do objeto, bem como

por todo c qualqucr dano causado à Administração ou terceiros. não rcduzindo cssa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamcntos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor

corlcspondcntc aos danos sofridos;

n\
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9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

l;orneccdorcs – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa dd União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRI;; c
5) Certidão Negativa de l)ébitos ’l-rabalhistas – (:ND'l-i

9.9 Responsabilizar-sc pelo cumprimcnto dc todas as obrigações trabalhistas, prcvidcnciárias.
iiscais. comerciais e as demais prcvistas cin legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a rcsponsabilidadc ao contratante e não poderá oncrar o objeto do contrato;

9.10 Comunicar ao l"iscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidcntc que sc vcri ligue no local da execução do objeto contratual.

9.1 1 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja scndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens dc

terceiros.

o\

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos prevista cm

lei para pessoa com dcíiciência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz. bem

como as reservas de cargos prcvistas na legislação (art. 1 1 6. da Lei n.' 14. i 33, de 2021 );

9.14 Comprovar a rcscrva dc cargos a que se rclcrc a cláusula acima. no prazo íixad(1 pclo
iiscal do contrato, com a indicação dos cmprcgados que prccnchcram as rcfcridas vagas (art.

LI 6. parágrQ l;o único, da 1.ei n.'' 14. 133, de 202 1 );

9.1 5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
cc)llt rato :

n\

9.16 Arcar com o ônus decorrcntc dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c inccrtos,

devendo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei n') 14.133, de 2021 ;

9.1 7 Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal. pstadual ou municipal, as

normas de scgurança do contratante;
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Cl JÁUSUI JA DÉCIMA– G ARAN'I'IA DE EXECUÇÃO (art. 921 XII)

1 o.1 Nao haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
ADMINIS'FRATIVAS (art. 921 XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 202 1

INFRAÇÕES E SANÇÕES

o contratado que :

a) der causa à inexccução parcial do contrato;

/-'\ b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da cntrcga do objeto da contratação sem motivo
.i u sti licado ;

c) aprt;sentar docunlcntação falsa ou prestar declaração falsa durantc a execução do
c011tFato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2

sanÇocs:

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

=\ 1.

202 1 )

Advertência, quando o contratado der causa à inexccução parcial do contrato. sempre

que não sc justificar a imposição dc pcnaiidadc mais grave (art. 156, g2', da Lei no 14.133, de

ii. Impedimento tIc licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas alíncas

''b'’, ''c’- c ''d'’ do subitcnr acima deste Contrato, sempre que não sc }ustiiicar a imposição de

penalidade mais grave (art. L56. # 4'’. da Lei 11'’ 14. i_33. de 202 1 );

ii. l)cclaração dc ini(lonei(lado para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíncas “c-', -'f'. “g” c “h'’ do subit'em acima deste Contrato, bem como nas

alíncas ''b’'. ''c” e ''d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. q5'. da

Lei n'’ 14. 133. de 2021 ).
MuIta :

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parecIa inadimplida, até o limitc dc 1 5 (quinze) dias;

lv.
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e’' a “h’' do subitem

11.1 , de 15% d 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

sul)item 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b” do subitem 1 1.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea ''d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

n\

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação intcgral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9Q, da Lei nc) 14.133,
de 2021)

1 1 .3.1 '1-odas as sanções previstas ncstc Contrato poderão ser aplicadas cumulativalucntc
com a multa (art. 1 56. $7a_ da Lei no 14.133. dc 202 1 ).

11 .3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'' 14.133, de 202 1 )

11.3.3 Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamcnto eventualmente devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda dcssc valor.
a difcrcnça será dcscontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (art. 156. q8'».

da Lei n'’ 14.133, de 2021).

n\ 1 1.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicRção das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proccdimcnto previsto no caput c

parágraí’os do art. i 58 da 1,ei n'’ 14.133. de 202 1 . para as penalidades de impedimento dc licitar c

contratar c dc dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar

11.5 Na aplicação das sançõcs scrão considcrados (art. 1 56. $ 1 '’, da Lei n' 14. 133. de 202 l ):

a)

b)

c)

d)

a natureza e a gravidade da ini-ração colnctida;

as peculiaridades do caso concreto;

as' circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

os dan(;s que dcla provicrcm para o Contratante;
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c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oricntaçõcs dos órgãos de controle.

11.6 Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei nc) 14.133, de 2021 , ou em outras

leis de licitações c contratos da Adlninistração Pública quc também sejam tipií'icados como atos

lcsivos na 1.ei n'’ 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito proccdinlcntal c autoridadc conrpctcntc dcfinidos na referida 1,ci (art. 159),

/ /. 7 A pcrsonalidadc jurídica do Contrat,ado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para I'llcilital', encobrir ou dis;simular a prática dos atos ilícitos prcvistos

ncstc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, ncssc caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica scrão estendidos aos seus administradorcs c sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rclação dc

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.1 33, de 2021).

11.8 o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas. para lins de publicidade no Cadastro Naciondl dc limprcsas Inidôncds c Suspensas

((:cis) c no Cadastro Nacional de I':mprcsas 1>unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder

I':xccutivo I'*cdcral. (Art. 161 , da Lei n' 14. 133, de 202 1 ).

.#-\

11.9 As sanções dc impcdilncnto dc licitar e contratar e dcclaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art. 1 63 da I_ei na 14.133/2 1.

li . 1 0 os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destç mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante .

n\

CIJÁUSUI JA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12. 1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorr(1 (lntes do prazo estipulado p(Ira tanto.

12.2 Se cis obrigações não forem cunlpri,lcls no prazo esliputcldo. a vigência ficará prorrogctdc-l

clt é ct conclusão do objeto..ccls( J em que deverá a .'\dnlintsiração providenciar a recidequaçàc) (to

cronogl'(lnlct fixado jicll-a o co nlr(tIO
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12.2.1 Quando a não conclusão do contrato re/erida no item anterior decorrer de

culpa do contratado :

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 o contrato poderá ser extinto antcs dc cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes

do prazo nclc íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc) 14.133/21, bem

como amiga\'cImento. assegurados o contraditório c a ampla defesa.

n\

12.3.1 Ncsta hipótese. aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não rcstringir sua capacidade de concluir o contrato

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e muitas.

12.5 A cxtinção do contrato não configura f)bico para o rcconlrccilncnto do dcscquilíbrio
cconônrico-linancciro. hipótese em que scrá concedida indcnização por lucio dc tcrnro

ndcnizatc’)rio (art. 131 . guI )111 . da I .ci n.'’ 14.JJ. de 2l2 1 )

n\

12.6 O contrato poder.á ser extinto caso se constdte que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.c> 14.133,

de 2021 )

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 As dcspcsas dccorrcntcs dd prcscntc contrataÇão corrcrão à conta dc recursos cspccííicos

consignados no Orçamento (-;oral do Município de Mcrccdcs deste cxcrcício, na dotação abaixo
d i sc rl m i nada
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02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
I':lenI en to de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 9004

CLÁUSULA DÉCIMA QUARFA – DOS CASOS OMISSOS (art. 921 III)

14.1 os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

I.ci n'’ 14.133. de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas c

princípios gerais dos contratos.
'n\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 l:vcntuais alterações contratuais rcgcr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nc’ 14. 133. de 202 1 .

15.2 o contratado é obrigado a aceitar, nas mcsnlas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizcrcm necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc> 14.133, de
202 1

n\

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBiJiCAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na forma do art. 176. 111.

parágrafo único. 1 c II, da 1.ci n.c) 14.133/2021 . conforme opção formalizada por meio do Decreto

MLlnicipal n.'’ 175. dc 1 8 dc outubro dc 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem cc)mo no respectivo sítio oficial na Intcrnel, em atenção ao art. 91, cap ut, da Lei n.g 14.133, de

2021, e ao art. 89, $22, da Lei n. 12.527, de 2011.

Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gl')

17.1 1;ica eleito o 1:oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, I'=stado do Paraná, para

dirimir os litígios que dccorrcrcm da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $ 1 '’, da Lei nc) 14.133/2 1 .

{-Local 1 , [dia] de [mês-} de [cmo] .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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?-

in\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90063/2024-000

1 - Itens da Licitação

11 . Xampu

Descrição Detalhada: Xampu Tipo: Neutro, Aplicação: Adulto, Cabelos Nornais

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.098,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 200,00 ML

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

AF Sabonete

Descrição Detalhada: Sabonete Aspecto Físico: Sólido, Peso: 100G, Tipo: Sem Perfume, Formato
Aplicação: Pele Normal, Características Adicionais: Corn Creme Hidratante

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total : 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 810,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Mercedes/PR (200)

OvaIado, Aroma: Não Aplicável, Cor: Branca

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (200)

Pente De Cabelo

Descrição Detalhada: Pente De Cabelo Material: Plástico, Modelo: Com Cabo E Dentes, Tamanho
Fios E Combater Eletricidade

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total

Critério de Julgamento:

nvalor Total (RS)

Unidade de Fornecimento:

Grande, Tipo Dentes: Próximos, Finalidade: Alisar

100

Menor Preço

645,00

Unidade

Intervato Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

- Desodorante

Mercedes/PR (100)

Descrição Detalhada: Desodorante Tipo: Creme, Modelo: Sem Perfume, Características Adicionais: Antitranspirante Sem Álcool

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1,430,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (200)

P}{EGAO EL-ET 1 tÔNICO N' 90063/2024-000 U ASG 985531 08/10/2024 09:40 ( 1 /3)



Dentifrício

Descrição Detalhada: Dentifrício Básica: Creme Dental Cóm Fluor Ativo De (1 100 Ppm), Sabor: Menta, Tipo
Aplicação: btal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não
Quantidade Total: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 990,00

Unidade de Fornecimento: Tubo 90,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)
• Escova Dental

Mercedes/PR (200)

Descrição Detalhada: Escova Dental Material Cerdas: Náilon, Material Cabo: Plástico, Tipo Cabo: Anatômico, Formato Cabeça: Ovalado, Modelo
Macio, Aplicação: Adulto, Características Adicionais: NQ 35, Tipo Cerdas: Pontas Arredondadas E Polidas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 100

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

529,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10
,+-\

Local de Entrega (Quantidade)

- Creme fr

Mercedes/PR (100)

Descrição Detalhada: Creme Hidratante Composição: À Base De L-lsoleucina, Ceramida, Glicerina, Outros Componentes: Manteiga De Karité
Vitamina B3 E Ômega 6, Características Adicionais*: Emoliente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.420,00

Embalagem 200,00 G

Intervalo Mínimo entre Lances {%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

} - Maquiagem

Descrição Detalhada: Maquiagem Tipo: Batom, Uso: Aulas Práticas, Caracteristicas Adicionais: Cor Vermelha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

/quantidade Total: 100

Jritório de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 312,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (100)

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

[iaínMM
Mercedes/PR (100)

Descrição Detalhada: l-enço Umedecido Material: Não Tecido, Dimensões: Cerca De 15 X 20CM, Componentes: C/ Emoliente, Isento De Álcool
Característica Adicional: Hipoalergênico, Tipo Uso: Descartável, Uso: Infantil

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.555,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (Q/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade) Mercedes/PR (100)
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0 - Tesoura Manicure

Descrição Detalhada; Tesoura Manicure Material: Aço Inoxidável, Modelo: Reto, Tipo: 3 5/8POL, Tamanho: 9CM, Apli

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.008,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances ('/,); 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

ÜDe Banho

Descrição Detalhada: Conjunto De Banho Material: 100 % Algodão, Composição: 2 Toalhas Banho

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 6.361,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (100)

2 Toalhas Rosto, 1 Toalha Piso

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

-" Local de Entrega (Quantidade):

2 - Estojo

Descrição Detalhada: Estojo Material: Pvc, Comprimento: 23CM, Largura: 7CM, Características Adicionais: Impressão Silk Screen 3 Cores / Escala
Cor Tinta, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/PR (100)

Critério de Valor: Valor Estimado

1.209,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade) Mercedes/PR (100)

.+'\
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08/10/2024, 10:14 SIASGnet-DC - Visualizar Licitação

Licitação

12ÃêRnu$R4h€xbibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica

Visualizar Licitação 08/10/2024 10:13:42

Valor Total da Compra (R$)

19.367,00

Quant. Informada de Itens

12

Itens Incluídos

12

Itens Cancelados

0

Obras ou Serviços de Engenharia

Objeto

Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e integridade da pessoa idosa, em conformidade com
a Deliberação ng 019/2023 – CEDI/PR

Informações Gerais

Recurso

Tipo de Recurso

na\ Nacional

Valor da Contrapartida (R$)

Origem do Recurso Outras Origens

N'’ do Contrato

Responsável pela Autorização da Compra

CPF do Responsável

045.304.219-88

Nome

LAERTON WEBER

Função

Prefeito

Divulgação do Aviso de Licitação

Data da Divulgação

09/10/2024

CPF do Responsável

090.575.919-28

Nome

FELIPE KAUAN WEBER

Função

Diretor do Dpto de Administraç

Disponibilidade do Edital

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 09/10/2024

Período da Disponibilidade do Edital

Das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00

Endereço

"-•\ Logradouro

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Centro - Cidade de Mercedes

Bairro

Município/UF

55310 - Mercedes/PR

DDD Telefone Ramal Fax

Entrega da Proposta

A partir da disponibilidade do Edita1, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras

Abertura da Licitação

Em 25/10/2024 às 08:00 no endereço eletrônico: www.gov.br/compras

Inforrnações Adicionais do Aviso de Licitação

Data/Hora da Disponibilização para Divulgação

08/10/2024 às 09:42

CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgação
040.794.839-29

5 o l M tu a 111f11:1?1r $ r E F 8 li1) !

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-d c/secure/visualizarLicitacao.do?method=iniciar&versaoCompraComLicitacao.codigoVe rsaoCompra=4. . ' 1/1
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Município de Mercedes

ParanáEstado do

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO i _.

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 63/2024
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEIVI

OBJETO: Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e integridade da pessoa
idosa, em conformidade com a Deliberação n'’ 019/2023 – CEDI/PR

PREÇO MÁXIMO:
Descrição
O

fa: m
Pente de cabelo
–ómorante em creme antitranspirante
Creme dental
Escova dental
ÍIRát–aaÚÓrDoral
M nte labial
+–oaúã; umedecidas
mdor de unha
iPo & toalhãs
Eat ãFrm

LOCAL: Por1.aÉ de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

iNiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 25/10/2024.

NFCR ra AÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
)vw\,y.i jler:',&dos.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
erlcoiltraíri-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Admirlistração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes_pr.gov.br

Mercedes – PR, 08 de outubro de 2024
LA E RTC) N 3:ll:a: poor :A:ITãN

WEBER:0453 WEBER:04530421988

042 1 988 F;: 31f%:„::„08
Laerton Weber

Prefeito
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Rua Dr, Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www. rnercedes. pr.gov,br
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}IARIO OFICIAL
/

MUNICÍPIO DE MERCEDES jqs
8 de outubro de 2024 ANO: XII 0

www .mercedes.pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

da Lei Complementar..Municipal n,'’ 0Q9, de 20 de novembro de 2008, bem como, na Lei Municipal n.fJ 1556, de 06 de
maio de 2019,

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR Marcos Steinhauser Hasse, Motorista desta Municipalidade, matrícula n.'13C)354, sob
protocolo nc’ 1722/2024, para levar pacientes para cirurgia de cataratas, no período de 09 a 10 de outubro do corrente
ano, nas cidades de Curitiba/PR e Campo Largo/PR

Art. 2c’ - O servidor supracitado fará jus a 2 (duas) diárias, no total de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais),
destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de seu afastamento.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

,n Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2024.

Laerto n yYeber
PREFEITO

PORTARIA N.' 609/2024

PORTARIA N.'
DATA :

609/2024.
08 DE OUTUBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, combinado com o previsto nos Artigos 55 e 56
da Lei Complementar Municipal n.c> 009, de 20 de novembro de 2008, bem como, na Lei Municipal n.c) 1556, de 06 de
maio de 2019

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR Maike Marques Ferreira, Técnico em Enfermagem desta Municipalidade, matricula n.'
13537, sob n'’. de protocolo 1723/2024, para acompanhar pacientes para cirurgia de cataratas, no período de 09 a lO de

tubro do corrente ano, nas cidades de Curitiba/PR e Campo Largo/PR

Art. 2c’ - O servidor supracitado fará jus a 2 (duas) diárias, no total de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais),
destinada a cobrir as despesas de pousada e alimentação durante o período de seu afastamento.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

ICIP
Wma%iI

;>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo,
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr.gov.br

Página 7
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DIARIO
1. E 1

OFICIAL9

},

W FêMERCEDES &q6
08 de outubro de 2024

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 63/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à saúde e integridade da pessoa idosa, em
conformidade com a Deliberação nc) 019/2023 – CEDI/PR

PREÇO MÁXIMQ
DescriItem 0

ãfià m DÓÓ1

ÉàÉ;Jnete em barra caixa2

õéú{é à;-cábe lo3
[5eáodófa nt é éú dfáú ib fúbaÚéDiiànte4

érebe dénta5

Eg&óü-aliental6

aMante corporal7

RI :8

Toalhas umedecidasg
o lnhaio
bmoalhas11

tétói-dMM;;di-2

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 25/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site h_tB)s://www.gov.br/compras/pt-br, Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
'--- ndimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
„citacao@mercedes,pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito do Município de Mercedes convida a população em geral para PARTICIPAR de Audiência Pública para
Revisão do Plano de Ação e Investimento (PAI). A Audiência realizar-se-á no dia 22 de outubro de 2024, às 19:30 horas,
nas dependências da Casa da Cultura.

yilãS Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.mercedes.pr.gov.br

R$ unit
15,49
4,05
6,45
7.T5
4,95
n2
n2
n1
n5
no
n6
12,09

R$ total
3.098,00
810.00
645,00
1]bo.oo
990,00
-ããéTo
nbno
BEM

’iãÉÇo–d
mótóõ
HtM
1 ,209,00

Quant.
200
200
100
200
200
100
100
100
100
100
100
100

Und
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid
unid

Mercedes – PR, 08 de outubro de 2024.
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de Mari6polis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumentó subscreve e pelo

Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial da municipalidade Leoni Espedito
Sdnqaleti, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na
modalldade PREGÃO ELETRÔNICO no. 48/2024, com critério de julgamento
de MENOR PREÇO – Processo n.'’ 851/2024, objetivando a implantação
de REGiSTRO DE PREÇOS para futura e eventual a aquisição de cestas
bási,....as que serão distribuídas a pessoas em situação de vulnerabilidade
social, atendidas pelo Departamento Municipal de Assistência Social,
conforme previsto no Decreto Federal n' 6.307/2007 ele Lei Municipal n'
30/2020, e de acordo corn as condições, quantidades, exigências e demais
especificações estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência que faz
parte do edital, que será regido pela Lei n'’ 14.133/2021 , Decreto Municipal n'>

110/2023, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, LICITAÇÃO EXCLUSIVA
PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE – EPP. AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL –
MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às
especificações estabelecidas por este instrumento canvocatório e seus
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta
de preços e os documentos de habilitação serão recebidos conforme
mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados que se
apresentarem para participar do certame no site www.qov.br/compras/pt-br.
A sessão de processamento do Pregão será realizada eletronicamente no
site. www.&ov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 24/10/2024 às 08h00

horas e será conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial com o
auxítio da C,omissão de Contratação. designados nos autos do processo em
ep-bgrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n'> 48/2024
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nc’ 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – MariópoÉis. Estado do Paraná. no horário de expediente, de Segunda
a Sexta-Feira elrtre as 08h00 ás 11h30min e das 13hOO às 17hOO, E-mail:

fral-iciscobuenof$marjopolis.pr. gov. br eleoni.sanqaletti@mariopolis'pr.gov.
U, Portal Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.
b, na aba licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG
N'’ 987693. Mariópolis/PR, 09 de Outubro de 2024. Mario Eduardo Lopes
Paulek - Prefeito Municipal.
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1 Mercedes

MUNICiPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALÉDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N'' 63/2024

LICiTA{,,ÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TiPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de produtos de higiene para garantia dos direitos à
saúde e integridade da pessoa idosa, em conformidade com a
Deliberação n'’ 0i9/2023 – CEDI/PFR
PREÇO MÁXiMO*: R$ 19.367,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta e
sete reais

disponivel no Diário Oficial Eletrônico do Município. no endereço:
www . mercedes.pr. gov.br
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal:
htÇps://www.gov.br/compras/pt-br
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hc)amin do dia
25/1 0/2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se
no site www.mercedes.pr.gov.br , bem corno, no site
https://www.gov.br/cornpras/pt-br. Demais informações encontram-se à
disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n .'’ 555. Centro. na Cidade de Mercedes,
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento
ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000,
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR. 08 de outubro de 2024
Laerton Weber

Prefeito

’ ReÊativo ao valor total do procedimento. Valor total por item encontra-se
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TERMO DE ADJUDiCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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OlIJl':’l't): (:olILIIllaÇí~K> 1)e Llrr}31esa Especializada Para Execução 1)e Obra De

Rclolnla Dc Celltro De Gol!\i\ência, COIn Area De Obra De 1.1 12,00 Nl2.

P:111 C-\lnlprinrellto Ao Disposto No An. 71, Inciso Iv, E EnI Confonnidade ('oln
O .\11. 54. Da Lei N' 14.133,’2021, Torna-Se Público o Resultado Da Licitação
1:nl Epíg.rafe:

FOR’Ni;.('EI)OR: CONS’FRUl-ORA CAPELETTI L'FDA - ME, CNPJ N'
46.05 1 .452/000 1 -0 1 – 1,OTE: GLOBAL – VALOR 'FOI'Al-: R$ 208.000.00

Adju clico E llotnoto Elo A Presente Licitação
Nlis:+al/PR, 08 de outubro de 2021.

Ádilto l,uis Ferrari – Prefeito Municipal
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Aviso de Publicação de Edital-Pregão Eletrônico 48/2024. Tipo: Menor
Preço. O Município de Nossa Senhora das Graças/PR, torna púb\ico que
estará realizando através da plataforma eletrônica www.bnc.org.br, por
intermédio da Bolsa Nacional de Compras (BNC), certame licitatório, na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, cujo objeto consiste
REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços (hora) de

pedreiro, servente de pedreiro, pintor. serviços gerais, gari, destinado
aos serviços de manutenção, conforme a necessidade da Secretario de

Obras Viação e Serviços Urbanos do MunIcípio de Nossa Senhora das
Graças/PR, corn abertura marcada para o dia 25 de outubro de 2024, às
09hOOmin. O início de acothimento das propostas comerciais ocorrerá a
partir do dia 14 de outubro de 2024, às 08h30min até às 08h30min do
dia 25 de outubro de 2024. Valor Total: R$ 88.153,05 (oitenta e oito mil

cento e cinquentd e três reais e cinco centavos) R$ 1.345.228,80 (urn
milhão trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais e
oitenta centavos). Maiores informações e entrega de editais no endereço
eletrônico: www.bnc.org.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo
telefone (44) 3312-1150. Nossa Senhora das Graças. 08 de outubro de
2024. Clodoaldo Aparecido Rigieri . Prefeito Municipal,

116773/2024

116790/2024
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Nossa Senhora das Graças

Aviso de Publicação de Edital-Pregão Eletrônico 49/2024. Tipo: Menor
Preço. O Município de Nossa Senhora das Graças/PR, torna público que
estará realizando através da plataforma eletrônica www.bnc.org.br. por
intermédio da Bolsa Nacional de Compras (BNC), certame licitatório, na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, cujo objeto consiste: Registro
de preços para a aquisição de pneus, câmaras e protetor para os
veículos da frota do município, com previsão de con$umo
parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses conforme
especificações deste edital e de seus anexos. com abertura marcada
para o dia 23 de outubro de 2024, às 09h00min. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de outubro de 2024
às 08h30min até às 08h30min do dia 23 de outubro de 2024. Valor
Total: R$ 1.570.776,36 (um milhão quinhentos e setenta mil setecentos
e setenta e seis reais e trinta e seis. centavos). Maiores informações e
entrega de editais no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. Informações
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (44) 3312-1150. Nossa Senhora
das Graças, 08 de outubro de 2024. Clodoaldo Aparecido Rigieri.
Prefeito Municipal

116844/2024

Aviso de Publicação de Edital-Pregão Eletrônico 50/2024. Tipo: Menor
Preço. C) Municipio de Nossa Senhora das Graças/PR, torna público que
estará reatizando através da plataforma eletrônica www.bnc.org.br. por
intermédio da Bolsa Nacional de Compras (BNC}, certame licitatório, na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, cujo objeto consiste
Contratação de empresa para locação com serviços de instalação e
desinstalação de enfeites destinados à ornamentação natalina, bem
como prestação de serviços para instalação, montagem, adequação
pintura, desmontagem de enfeites natalinos existentes e iluminação
decorativa, com abertura marcada para o dia 24 de outubro de 2024, às
09h00min. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 14 de outubro de 2024, às 08h30min até às 08h30min do
dia 24 de outubro de 2024. Valor Total: R$ 88.153,05 (oitenta e oito mil
cento e cinquenta e três reais e cinco centavos). Maiores informações e
entrega de editais no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. Informações
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (44) 3312-1150. Nossa Senhora
das Graças, 08 de outubro de 2024. Clodoaldo Aparecido Rigieri
Prefeito Municipal

116726/2024

1 Ouro Verde do Oeste

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N' 113/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 014/2024
O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público
que estará realizando a abertura do certame licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'’ 014/2024 nos termos da Lei n(’

14.133, de 2021, e demais legislação aplicávei, cujo objeto é a

Contratação de empresa do ramo para a execução, sob regime de
empreitada global (material e mão de obra) para implantação de redes de
distribuição de água e reservatórios, em área rural do Municipio de Ouro
Verde do Oeste, de acordo com os projetos técnicos, memorial descritivo
planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro anexos ao processo


